
JORNAL OFICIAL

DO MUNICÍPIOPrefeitura de
Apucarana

Apucarana PR -  14 a 22 de janeiro de 2009  - edição  07 - ano 01 - Lei Nº 211/08

Jornalista Responsável:  Jair André Klein  MTB: 4330/17/170 PR

Prefeitura do Município de Apucarana Jornal Oficial

12 01

LEI Nº 001/09

SÚMULA: Dispõe sobre o novo Sistema Administrativo da Prefeitura do
Município de Apucarana e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

L E I

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o. – O município passa a ter o seu sistema Administrativo e a
exercer suas atividades dentro de um processo de planejamento, atendendo às
peculiaridades locais e aos princípios técnicos convenientes no desenvolvimento
da comunidade.

Art. 2o. – Considera-se processo de planejamento a definição dos objetivos,
determinados em função da realidade local, a preparação dos meios para atingi-
los, o controle de sua aplicação e a avaliação dos resultados,

PARÁGRAFO ÚNICO – O planejamento das atividades da Administração
Municipal obedecerá às diretrizes políticas emanadas dos anseios da comunidade
e estabelecidas pelo Poder Executivo através da elaboração e manutenção dos
seguintes instrumentos de planejamento:

1. Plano Plurianual;
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias;
3. Orçamento Geral do Município.
Art. 3o. – A elaboração e execução do planejamento das atividades municipais
guardarão inteira consonância com os planos e programas do Governo Federal e
Estadual.
Art. 4o. – A ação do município em áreas assistidas pela atuação da União ou do
Estado, será de caráter supletivo e sempre que for o caso buscará mobilizar
recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis.
Art. 5o. – A Administração Municipal, além dos controles formais concernentes à
obediência a preceitos legais e regulamentares, deverá dispor de instrumentos de
acompanhamento e avaliação de resultados da atuação de seus diversos órgãos e
agentes.
Art. 6o. – O Município recorrerá, sempre que admissível legalmente e
aconselhável, à execução indireta de obras e serviços mediante contrato,
concessão, permissão ou convênios com pessoas ou entidades públicas ou
particulares, de forma a evitar novos encargos permanentes e a ampliação
desnecessária de seu quadro de servidores.
Art. 7o. – Na elaboração e execução de seus programas, o Município estabelecerá
o critério de prioridades, segundo a essencialidade da obra ou serviço e o
atendimento do interesse coletivo.

CAPÍTULO II

ORGANIZAÇÃO BÁSICA
Art. 8o. – O sistema organizacional da Prefeitura do Município de

Apucarana, fica constituída dos seguintes órgãos:
I – ÓRGÃOS DE ACONSELHAMENTO
a) Conselho e Fundo Municipal de Saúde;
b) Conselho e Fundo Municipal de Bem Estar Social;
c) Conselho e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Apucarana;
d) Conselho e Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural;
e) Conselho Municipal de Meio Ambiente;
f) Conselho Municipal do Fundo de Reequipamento do Corpo de
Bombeiros;
g) Conselho Municipal do Trabalho;
h) Conselho de Desenvolvimento de Apucarana – CODEA;
i) Conselho Municipal de Turismo;
j) Fundo Municipal de Desenvolvimento;
k) Conselho Municipal de Trânsito;
l) Fundo Municipal de Trânsito.

II - ÓRGÃOS DE COLABORAÇÃO COM OS GOVERNOS FEDERAL E
ESTADUAL
a) Junta de Alistamento Militar; e
b) Agência do Trabalhador.

III – ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA IMEDIATA

a) Gabinete do Prefeito;
b) Gerência da Cidade;
c) Secretaria de Governo;
d) Procuradoria Jurídica;
e) Secretaria de Planejamento e Controle Interno.
IV – ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
a) Secretaria da Administração;
b) Secretaria da Fazenda.
V – ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
a) Secretaria do Meio Ambiente e Turismo;
b) Secretaria da Indústria, Comércio e Agricultura;
c) Secretaria da Mulher e Assuntos da Família;
d) Secretaria da Assistência Social;
e) Secretaria da Infraestrutura Urbana;
f) Secretaria de Serviços Públicos;
g) Secretaria de Esportes e Lazer;
h) Secretaria de Desenvolvimento Humano.
VI – ÓRGÃOS DE DESCENTRALIZAÇÃO TERRITORIAL
a) Administração Distrital de Pirapó;
b) Administração Distrital de Correia de Freitas;
c) Administração Distrital de Vila Reis;
d) Administração Distrital de São Pedro.

VII – ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
a) Autarquia de Serviços Funerários de Apucarana;
b) Autarquia Municipal de Saúde;
c) Instituto de Desenvolvimento, Pesquisa e Planejamento;
d) Fundação Cultural e Esportiva de Apucarana;
e) Fundação Municipal de Ensino Superior.
VIII – EMPRESA DE ECONOMIA MISTA
a) Companhia de Desenvolvimento de Apucarana.
§ 1o. – Os Conselhos constantes no inciso I deste artigo estão vinculados ao Chefe
do Poder Executivo por linha direta e terão regimento próprio, obedecido,
entretanto a política geral do Governo Municipal.
§ 2o. – Os órgãos constantes nos incisos III, IV, V e VI, constituem a
Administração Centralizada da Prefeitura Municipal de Apucarana,
hierarquicamente disposta e subordinada ao Chefe do Poder Executivo, bem como
suas Unidades Administrativas integrantes, à Chefia do respectivo órgão.
§ 3o. – Os órgãos constantes nos incisos VII e VIII, deste artigo, constituem-se a
Administração Descentralizada, regida por normas próprias, vinculadas, contudo,
à política geral do Governo Municipal.
Art. 9o. – As Unidades Administrativas integrantes dos respectivos órgãos fazem
constar-se junto ao Anexo I, parte integrante desta Lei.
Art. 10 – Ficam criados os cargos constantes no Anexo II, parte integrante desta
Lei, para o exercício das atividades pertinentes aos órgãos e suas respectivas
unidades administrativas, obedecendo a lotação, simbologia e quantidade nele
estabelecidas.
Art. 11 – Os cargos criados por esta Lei, serão de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo, sendo remunerados
de conformidade com o estabelecido pela Tabela Salarial do Anexo III, parte
integrante desta Lei e, regidos pela Política Geral do Governo Municipal.

§ 1O. – Os cargos de provimento em comissão, símbolo CC-
SUB, criados por esta Lei, serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação adicional.

§ 2º. – Para todos os efeitos legais, os vencimentos dos cargos de
provimento em comissão, símbolos CC-02, CC-03, CC-04 e CC-05 serão
acrescidos de Verba de Representação (VR) de percentual variável de 0 (zero) a
100% (cem por cento), calculada sobre o valor básico do respectivo símbolo, a
ser estabelecida por ato próprio do Prefeito Municipal, que será computado para
todos os efeitos de férias, acréscimo do 1/3 sobre as férias e do 13º. salário.

Art. 12 – Os cargos de chefia das Unidades Administrativas de
menor nível hierárquico, definidas pelos incisos VI, VII e VIII, do parágrafo
único do art. 13, serão exercidos mediante Função Gratificada, símbolo FG
exclusivamente por servidores efetivos do quadro permanente de pessoal.

§ 1o. – A Função Gratificada é de livre designação e destituição
pelo Prefeito Municipal, obedecendo-se a seguinte sistemática:
I – FG-01, destinado ao cargo de Chefe de Divisão;
II – FG-02, destinado ao cargo de Chefe de Seção;
III – FG-03, destinado ao cargo de Chefe de Setor.

§ 2º. – Enquanto durar a designação para o exercício de Função
Gratificada (FG), o servidor receberá gratificação estipulada em percentual
variável de 10% (dez por cento) a 100% (cem por cento), calculada sobre o valor
do salário base.

§ 3º. - A gratificação de que trata o § 2º será estabelecida por Portaria do
Prefeito Municipal e computada para efeitos de férias, de acréscimo do 1/3 sobre
as férias e de 13º. salário, sendo expressamente vedada sua incorporação à
remuneração do servidor.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13 – O Sistema administrativo definido por esta Lei,
poderá ser complementado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, através de
ato próprio, com a criação de Unidades Administrativas correspondentes a
Divisão, Seção e Setor, de conformidade com as necessidades da Administração e
obedecendo-se os limites legais de despesa com pessoal.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os órgãos integrantes do Sistema
administrativo da Prefeitura Municipal de Apucarana deverão obedecer sempre o
seguinte escalonamento hierárquico:

I – Secretaria;
II – Diretoria Geral;

III – Departamento;
IV – Coordenadoria;
V – Divisão;

VI – Seção;
VII – Setor.
Art. 14 – O Regimento Interno dos órgãos, constantes no inciso III, IV e

V, do art. 8o. desta Lei, assim como suas respectivas Unidades Administrativas,
será criado e aprovado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 15 – A critério do Executivo Municipal, poderá haver cumulação de
cargos em provimento em comissão.

PARÁGRAFO ÚNICO – Ocorrendo o disposto no caput deste artigo, o
nomeado poderá optar pela maior remuneração, sendo vedada sua acumulação
remunerada.

Art. 16 – Ficam criados na Estrutura da Autarquia dos Serviços
Funerários de Apucarana – ASERFA, criada pela Lei nº 001/89, o Departamento
Administrativo, a Coordenadoria de Estrutura Funerária e, a Coordenadoria de
Capelas Mortuárias, para o exercício das atividades pertinentes ao serviço
fúnebre.

§. 1o – O Departamento Administrativo a que se refere o caput deste
artigo, será ocupado por um diretor e o cargo remunerado com vencimentos
equivalentes ao símbolo CC-02, calculados de conformidade com a Art. 11 e seu
§ 2o, desta Lei.

§. 2o – A Coordenadoria de Estrutura Funerária será ocupada por um
Assessor Executivo III, remunerado com vencimentos equivalentes ao símbolo
CC-05, de conformidade com o estabelecido no art. 11 e seu § 2o, desta Lei.

§ 3º - A Coordenadoria de Capelas Mortuárias será ocupada por um
Assessor Executivo III, remunerado com vencimentos equivalentes ao símbolo
CC-05, de conformidade com o estabelecido no art. 11 e seu § 2o, desta Lei.

Art. 17 – A remuneração do cargo de Diretor Superintendente da
Autarquia dos Serviços Funerários de Apucarana – ASERFA, criada pela Lei nº
001/89, de 16.03.89, acompanhará o valor fixado para o cargo de Secretário
Municipal, símbolo CC-SUB e o estabelecido no § 1º do artigo 11 desta Lei.

Art. 18 – A Procuradoria Jurídica elaborará Regimento disciplinando a
distribuição de verbas de sucumbência, contemplando, obrigatoriamente,
percentual para a manutenção e aparelhamento da Procuradoria Jurídica.

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor em 01.01.09, revogando-se as demais
disposições em contrário, especialmente as Leis 093/02 e 121/04.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 19 dias do mês de
janeiro de 2009

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATOS DE ADITIVOS
CONTRATUAIS - 2008

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: GHF – COMERCIAL
INTERNATIONALTRADING LTDA.
OBJETO:Aditivo de valor contratual.
VALOR: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e
quatro mil reais).
DATADEASSINATURA: 05/08/2008
PROCESSO: Contrato 23/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: TAPALAM CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO:Aditivo de valor contratual.
VALOR: R$ 121.629,40 (cento e vinte e um mil
seiscentos e vinte e nove reais e quarenta centavos)
DATADEASSINATURA: 05/08/2008
PROCESSO: Contrato 85/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: VIATER-PAVIMENTAÇÃO E
OBRAS LTDA
OBJETO: Aditamento de prazo ao Contrato de
Execução de pavimentação asfáltica em
9.920,95m², neste Município.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 28/10/2008
PROCESSO: Contrato 321/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: TAPALAM CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA.
OBJETO: supressão do valor contratual.
VALOR: R$ 75.343,42 (setenta e cinco mil
trezentos e quarenta e três reais e quarenta e dois
centavos).
DATADEASSINATURA: 25/06/2008
PROCESSO: Contrato 408/2007

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: M.R.G. CONSERVAÇÃO E
LIMPEZALTDA.
OBJETO: Aditamento de alteração do projeto
inicial do contrato celebrado entre o município de
Apucarana e empresa especializada em
paisagismo, para realização dos serviços nos
logradouros publicos, deste Município.
VALOR: R$79.680,00 (Oitocentos e dois reais e
vinte centavos).
DATADEASSINATURA: 18/11/2008
PROCESSO: Contrato 344/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: G.D . REPARAÇÕES
AUTOMOTIVAS LTDA
OBJETO:Aditivo contratual de valor.
VALOR: R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e
cinquenta reais).
DATADEASSINATURA: 12/08/2008
PROCESSO: Contrato 313/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EBENGE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Aditivo de prazo para execução dos
serviços.
VALOR: R$ 1.750,00 (Um mil e setecentos e
cinquenta reais).
DATADEASSINATURA: 14/04/2008
PROCESSO: Contrato 390/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
C O N T R A T A D A : A R R U D A T U R
TRANSPORTES LTDA
OBJETO: Reajuste de preços na prestação de
serviço de transporte de alunos da zona rural e
urbana (Linha nº: 51 – Ônibus) neste Município.
VALOR: R$ 896,00 (oitocentos e noventa e seis
reais)
DATADEASSINATURA: 01/07/2008
PROCESSO: Contrato 62/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
C O N T R A T A D A : A R R U D A T U R
TRANSPORTES LTDA
OBJETO: Reajuste de preços na prestação de
serviço de transporte de alunos da zona rural e
urbana, neste município.
VALOR: R$944,00 (novecentos e quarenta e
quatro reais)
DATADEASSINATURA: 01/07/2008
PROCESSO: Contrato 65/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
C O N T R A T A D A : A R R U D A T U R
TRANSPORTES LTDA
OBJETO: Reajuste de preços na prestação de
serviço de transporte de alunos da zona rural e
urbana, neste Municipio.
VALOR: R$800,00 (oitocentos reais)
DATADEASSINATURA: 01/07/2008
PROCESSO: Contrato 66/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
C O N T R A T A D A : J O S E M A R D O
NASCIMENTO
OBJETO: Reajuste de preços na prestação de
serviço de transporte de alunos da zona rural e
urbana, neste Município.
VALOR: R$750,00 (setecentos e cinquenta reais)
DATADEASSINATURA: 01/07/2008
PROCESSO: Contrato 44/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: MARCILIO BATISTA DOS

SANTOS
OBJETO: Reajuste de preços na prestação de
serviço de transporte de alunos da zona rural e
urbana,deste Município.
VALOR: R$1.040,00 (um mil e quarenta reais
DATADEASSINATURA: 01/07/2008
PROCESSO: Contrato 63/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: AGROPECUÁRIA VOLPATO
LTDA.
OBJETO: Aditivo de valor no contrato celebrado
entre a empresa AGROPECUÁRIA VOLPATO
LTDAe o município deApucarana.
VALOR: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
DATADEASSINATURA: 10/09/2008
PROCESSO: Contrato 137//08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EBENGE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução dos serviços de engenharia
para execução dos serviços de Construção de
Quadras nas Escolas Municipais, com
fornecimento de material e mão de obra, neste
Município.
VALOR: R$ 6.250,48 ( seis mile duzentos e
cinquenta reais e quarenta e oito centavos)
DATADEASSINATURA: 15/09/2008
PROCESSO: Contrato 391/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EBENGE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Execução dos serviços de engenharia
para execução dos serviços de Construção de
Quadras nas Escolas Municipais, com
fornecimento de material e mão de obra, neste
Município.
VALOR: R$ 17.585,68 (dezessete mil quinhentos
e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).
DATADEASSINATURA: 15/09/2008
PROCESSO: Contrato 391/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: M.R.G. CONSERVAÇÃO E
LIMPEZALTDA
OBJETO: Aditamento de PRAZO ao contrato de
execução dos serviços relativos a execução dos
serviços de podas de levante em 16.600 (dezesseis
mil e seiscentas) árvores, neste município.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 20/11/2008
PROCESSO: Contrato 345/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: SALGADO E CAMARGO
LTDA
OBJETO: Redução de meta física ao Contrato nº
292/08Aquisição de Cestas basicas, destinada para
atender ao Programa de Assistência Social com
Dignidade -ASD, deste Municipio.
VALOR: R$ 9.222,50 (nove mil duzentos e vinte e
dois reais e cinqüenta centavos (valor suprimido)
DATADEASSINATURA: 10/12/2008
PROCESSO: Contrato 292/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: ADMINISTRADORA E
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
APUCARANALTDA
OBJETO: Alteração da cláusula terceira do
contrato, entre as partes.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 10/12/2008
PROCESSO: Contrato 125/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: CUNHA& CASTRO LTDA
OBJETO: Aditivo de valor ao contrato de
prestação de serviço de transporte de alunos da
zona rural e urbana,deste Município.
VALOR: R$ 4.920,00 (quatro mil novecentos e
vinte reais).
DATADEASSINATURA: 05/08/2008
PROCESSO: Contrato 187/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EBENGE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Aditivo de prazo contratual. O prazo de
execução do objeto deste Contrato findar-se-á em
30 de março de 2008. O prazo de vigência do
contrato será encerrar-se-á em 30 de Agosto de
2008.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 26/02/2008
PROCESSO: Contrato 206/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: CONSTRUTORA TUIUTI
LTDA.
OBJETO: O prazo para a execução dos serviços
contratados encerra-se-á dia 30 de Novembro de
2008.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 21/09/2008
PROCESSO: Contrato 383/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL
OBJETO: prestação dos serviços constantes nas
Cláusulas Terceira e Quarta do CONTRATO de
Prestação de Serviços Financeiros e outras avenças
firmado em 08/04/2008
VALOR: R$ 300.000,00

DATADEASSINATURA: 22/10/2008
PROCESSO: Contrato firmado em 08/04/2008

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EFER CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Aditivo de prazo. A CONTRATADA
obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto
deste Contrato inteiramente concluído, em
condições de aceitação e de utilização até o dia
7/10/2008.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 08/07/2008
PROCESSO: Contrato 382/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: TAPALAM CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO: Aditivo de valor e prazo contratual. O
valor do contrato é de R$994.324,71 (novecentos e
noventa e quatro mil trezentos e vinte e quatro reais
e setenta e um centavos). O prazo para execução e
vigência dos serviços encerrar-se-á em 30/12/2008.
VALOR: R$62.060,56 (sessenta e dois mil,
sessenta reais e cinqüenta e seis centavos).
DATADEASSINATURA: 02/05/2008
PROCESSO: Contrato 14/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: VEGA-ENGENHARIA E
CONSULTORIALTDA
OBJETO: Aditamento de prazo ao contrato de
execução dos serviços relativos a elaboração de
estudos para avaliação sócio-econômica, ambiental
e financeira, da eliminação dos conflitos
rodoferroviários neste Município.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 05/09/2008
PROCESSO: Contrato 167/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
C O N T R A T A D A : R . B . C O E L H O S
CONSULTORESASSOCIADOS S/C. LTDA
OBJETO: Aditamento de prazo ao contrato de
execução dos serviços.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 02/04/2008
PROCESSO: Contrato 377/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: BIZANTINA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Alteração cláusula sexta, sétima e
décima do contrato.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 04/12/2008
PROCESSO: Contrato 470//08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRA &
CIALTDA.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo ao
contrato. O prazo para a execução dos serviços será
até 30/09/2008.
VALOR: R$ 6.250,48 ( seis mile duzentos e
cinquenta reais e quarenta e oito centavos)
DATADEASSINATURA: 06/08/2008
PROCESSO: Contrato 211/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: VIATER-PAVIMENTAÇÃO E
OBRAS LTDA
OBJETO: Redução de meta física ao Contrato
321/2008 PMA, referente à Execução de
pavimentação asfáltica em 9.920,95m².
VALOR: R$ 11.420,17 (onze mil quatrocentos e
vinte mil e dezessete centavos) – valor suprimido
DATADEASSINATURA: 05/11/2008
PROCESSO: Contrato 391/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA:AGNALDO PERIN
OBJETO: Reajuste de preços na prestação de
serviço de transporte de alunos da zona rural e
urbana Linha nº 01, neste Município.
VALOR: R$ 2.894,56 (Dois mil e oitocentos e
noventa e quatro reais e cinqüenta e seis centavos).
DATADEASSINATURA: 03/12/2008
PROCESSO: Contrato 24/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: M.T. BORGES E BORGES
LTDA
OBJETO: Prorrogação à execução dos serviços
relativos à ensino de Karatê, neste Municipio.
Reajuste de preços no valor contratado.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 05/03/2008
PROCESSO: Contrato 153/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: ACADEMIA ARTÍSTICA
JOHANN SEBASTIAN BACH LTDA- ME
OBJETO: Prorrogação aos serviços relativos à
ensino de musicalização. Reajuste de preços no
valor contratado.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 05/03/2008
PROCESSO: Contrato 152/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: CONSTRUTORA TUIUTI
LTDA
OBJETO: Aditivo de prazo ao contrato. O prazo
para a execução dos serviços contratados encerra-
se-á dia 31 de Dezembro de 2008.
VALOR: - - - - -
DATADEASSINATURA: 28/11/2008

PROCESSO: Contrato 383/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: CONSTRUTORA TUIUTI
LTDA
OBJETO: Aditivo de prazo ao contrato. O prazo
para a execução dos serviços contratados encerra-
se-á dia 24 de Setembro de 2008.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 18/07/2008
PROCESSO: Contrato 383//07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EBENGE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Aditamento de valor ao contrato de
execução dos serviços de Construção de quadra de
esportes cobertura e Reforma e Ampliação das
Escolas Municipais.
VALOR: R$ 10.318,92 (dez mil trezentos e dezoito
reais e noventa e dois centavos).
DATADEASSINATURA: 18/12/2008
PROCESSO: Contrato 307/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: HIDACON ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo. O prazo
para execução dos serviços findar-se-á em 15 de
Dezembro de 2008.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 10/07/2008
PROCESSO: Contrato 352/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EBENGE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo. O prazo
para a execução dos serviços encerra-se-á dia 31 de
Dezembro de 2008.
VALOR: - - - - -
DATADEASSINATURA: 02/10/2008
PROCESSO: Contrato 307/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: SANETRAN SANEAMENTO
AMBIENTALS/A
OBJETO: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO, na
conformidade da Cláusula quinta Item 5.1 e 5.2 do
Contrato celebrado entre as partes.
VALOR: R$ 330.234,00 (Trezentos e trinta mil e
duzentos e trinta e quatro reais);
DATADEASSINATURA: 26/09/2008
PROCESSO: Contrato 108/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: ESCOLA DE ENSINO
FUNDAMENTALNOVAVIDALTDA
OBJETO: serviços relativos à ensino de dança com
capacidade para atender um número médio de 6.500
(seis mil e quinhentos) alunos, neste Município.
VALOR: R$ 9.159,37 ( nove mil,cento e cinquenta e
nove reais e trinta e sete centavos.
DATADEASSINATURA: 09/11/2008
PROCESSO: Contrato 151/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: COM-CONSULTORIA E
METODOLOGIALTDA
OBJETO: Aditamento de PRAZO ao contrato de
execução dos serviços de consultoria para
desenvolvimento de sistemas, recuperação e
alimentação de banco de dados, implantação e
operação dos sistemas e treinamento para
manutenção da Compensação Previdenciária.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 16/10/2008
PROCESSO: Contrato 198/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: RPD TECNOLOGIA EM
SEGURANÇALTDA.
OBJETO: Aditamento de PRAZO ao contrato de
execução dos serviços de instalação do CFTV,neste
Municipio.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 26/09/2008
PROCESSO: Contrato 309//08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: IMPACTOASFALTO LTDA.
OBJETO: Aditamento de PRAZO ao contrato de
execução de pavimentação asfáltica em 16.026 m2.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 04/12/2008
PROCESSO: Contrato 316/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: IMPACTOASFALTO LTDA
OBJETO: Aditamento de prazo ao contrato de
execução de pavimentação asfáltica em 12.844,51
m2. Jardim Planalto
VALOR: - - - - - - -
DATADEASSINATURA: 04/12/2008
PROCESSO: Contrato 317/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: IMPACTOASFALTO LTDA
OBJETO: Aditamento de PRAZO ao contrato de
execução de pavimentação asfáltica em 17.869,57
m2. Jardim Colonial II e Residencial Cidade Nova.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 04/12/2008
PROCESSO: Contrato 318/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: S. Silva Soares Ltda

OBJETO: Aditamento de prazo ao contrato de
fornecimento e instalação dos equipamentos do lote
nº 01
VALOR: R$ 42.140,70 (Quarenta e dois mil e cento
e quarenta reais e setenta centavos).
DATADEASSINATURA: 17/12/2008
PROCESSO: Contrato 347/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
C O N T R A T A D A : R . B . C O E L H O S
CONSULTORESASSOCIADOS S/C. LTDA
OBJETO: Aditamento de PRAZO ao contrato de
execução dos serviços relativos a reforma e
ampliação do Centro Educacional Infantil -
CEMEIS, LuizAntonio Matiuzzi.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 11/06/2008
PROCESSO: Contrato 377/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EFER CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Aditamento de PRAZO ao contrato. A
CONTRATADA obriga-se a entregar ao
CONTRATANTE o objeto deste Contrato
inteiramente concluído, em condições de aceitação
e de utilização até o dia 25/01/2009.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 30/09/2008
PROCESSO: Contrato 382/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA D
ECORREIOS E TELÉGRAFOS.
OBJETO: Redução de meta física ao Contrato nº
314/08 – prestação de serviços
VALOR: R$ 40.005,08 (quarenta mil cinco reais e
oito centavos) – valor suprimido
DATADEASSINATURA: 10/12/2008
PROCESSO: Contrato 314//08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EBENGE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Redução de meta física aos serviços
relativos ao Contrato 206/2007 SEINFRA.
VALOR: R$ 1.722,50 (um mil setecentos e vinte e
dois reais e cinqüenta centavos) – valor suprimido
DATADEASSINATURA: 27/06/2008
PROCESSO: Contrato 206/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EBENGE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Aditamento de valor ao contrato de
execução dos serviços, relativos a Construção da
Quadra com cobertura na ESCOLA MUNICIPAL
MONSENHOR ARNALDO BELTRAMI, neste
Município.
VALOR: R$ 9.929,31 (nove mil novecentos e vinte
e nove reais e trinta e um centavos).
DATADEASSINATURA: 18/12/2008
PROCESSO: Contrato 390/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EFER CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Aditamento de valor ao Contrato
referente a reforma de edificação em alvenaria
composto por 4 pavimentos para implantação do
Quarteirão da Cultura, neste Município.
VALOR: R$ 38.214,17 (trinta e oito mil duzentos e
quatorze reais e dezessete centavos)
DATADEASSINATURA: 17/11/2008
PROCESSO: Contrato 382/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: L.A. CELSO E CIALTDA
OBJETO:Aditamento de valor ao Contrato.
VALOR: R$3.953,18 (três mil novecentos e
cinqüenta e três reais e dezoito centavos).
DATADEASSINATURA: 02/05/2008
PROCESSO: Contrato 15/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
C O N T R AT A D A : C O M P A N H I A D E
DESENVOLVIMENTO DE APUCARANA-
CODAP
OBJETO: Aditamento de valor ao Contrato de
Prestação de Serviços na coleta de Galhos e troncos
de árvores, entulhos, transporte de terra, piçarra,
pedra, areia e outros materiais.
VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos
reais).
DATADEASSINATURA: 05/12/2008
PROCESSO: Contrato 16/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EBENGE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Aditamento de valor ao contrato de
execução dos serviços relativos a Execução dos
serviços relativos a Construção da Quadra com
c o b e r t u r a n a E S C O L A M U N I C I PA L

MONSENHORARNALDO BELTRAMI.
VALOR: R$ 4.505.41 (quatro mil quinhentos e
cinco reais e quarenta e um centavos).
DATADEASSINATURA: 15/09/2008
PROCESSO: Contrato 390/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EBENGE ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: O valor total do contrato é de
R$303.737,69 (trezentos e três mil setecentos e
trinta e sete reais e sessenta e nove centavos).
VALOR: R$ 303.737,69 (trezentos e três mil
setecentos e trinta e sete reais e sessenta e nove
centavos).
DATADEASSINATURA: 28/04/2008
PROCESSO: Contrato 206//07

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: ACADEMIA ARTTISTICA
JOHANN SEBASTIAN BACH LTDA- ME
OBJETO: . Execução dos serviços relativos à
ensino de musicalização, com capacidade para
atender um numero médio de 6.500 (seis mil e
quinhentos) alunos, neste Município.
VALOR: R$ 8.004,76 ( oito mil e quatro reais
e setenta e seis centavos.
DATADEASSINATURA: 09/11/2008
PROCESSO: Contrato 152/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
C O N T R ATA D A : R . B . C O E L H O S
CONSULTORESASSOCIADOS S/C. LTDA
OBJETO: Aditamento de valor ao contrato de
execução dos serviços relativos a reforma e
ampliação do Centro Social Urbano neste
Municipio
VALOR: R$ 23.921.20 (vinte e três mil,
novecentos e vinte e um reais e vinte centavos).
DATADEASSINATURA: 20/10/2008
PROCESSO: Contrato 377/07

CONTRATANTE: Município deApucarana
C O N T R ATA D A : J A I M E L U I Z D E
OLIVEIRAE CIALTDA
OBJETO: Aditamento de valor ao Contrato
referente a execução dos serviços de
construção de quadra de esportes, cobertura e
Reforma eAmpliação das Escolas Municipais -
Lote 01 – Escola Municipal Antonieta
Lautenschlader.
VALOR: R$ 4.095,00 (quatro mil e noventa e
cinco reais)
DATADEASSINATURA: 19/12/2008
PROCESSO: Contrato 391/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
C O N T R ATA D A : J A I M E L U I Z D E
OLIVEIRAE CIALTDA
OBJETO: Aditamento de valor ao Contrato
referente a execução dos serviços de
construção de quadra de esportes, cobertura e
Reforma eAmpliação das Escolas Municipais -
Lote 02 – Escola MunicipalAugusto Weyand
VALOR: R$ 6.168,00 (seis mil cento e sessenta
e oito reais)
DATADEASSINATURA: 19/12/2008
PROCESSO: Contrato 391/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
C O N T R ATA D A : J A I M E L U I Z D E
OLIVEIRAE CIALTDA
OBJETO: Aditamento de valor ao Contrato
referente a execução dos serviços de
construção de quadra de esportes, cobertura e
Reforma e Ampliação das Escolas Municipais
– Lote 03 – Escola Mun. Dinarte Pereira de
Araujo
VALOR: R$ 4.004,00 (quatro mil e quatro
reais
DATADEASSINATURA: 19/12/2008
PROCESSO: Contrato 391/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
C O N T R ATA D A : J A I M E L U I Z D E
OLIVEIRAE CIALTDA
OBJETO: Aditamento de valor ao Contrato
referente a execução dos serviços de
construção de quadra de esportes, cobertura e
Reforma eAmpliação das Escolas Municipais -
Lote 04 – Esc.Mun. Dr. Joaquim Vicente de
Castro
VALOR: R$ 2.820,00 (dois mil oitocentos e
vinte reais)
DATADEASSINATURA: 19/12/2008
PROCESSO: Contrato 391/08
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ANEXO I

SISTEMA ADMINISTRATIVO
01. GABINETE DO PREFEITO

1.1. Chefe de Gabinete
1.1.1. Assessor Jurídico

1.2. Oficial de Gabinete
1.2.1. Assessor Executivo I
1.3. Departamento de Defesa Civil

1.3.1. Assessor Executivo II
1.4. Departamento Cerimonial

1.4.1. Assessor Executivo II
1.4.2. Assessor Executivo III

1.5.. Secretaria Especial da Juventude
1.5.1. Assessor Executivo II

02. GERÊNCIA DA CIDADE
2.1. Assessor Executivo I

03. SECRETARIA DE GOVERNO
3.1. Diretoria Geral

3.1.1 Assessor Executivo I
3.1.2. Assessor Executivo II
3.1.3. Assessor Executivo III
3.2. Coordenadoria da Consciência Negra

3.2.1. Assessor Executivo III
3.3. Diretoria Geral de Comunicação Social

3.3.1. Assessor Executivo II
3.4. Departamento de Jornalismo

3.4.1. Assessor Executivo II
3.4.2. Assessor Executivo III

3.5. Departamento de Relações com a Comunidade
3.5.1. Assessor Executivo II

3.6. Departamento de Ouvidoria
3.6.1. Assessor Executivo III

3.7. Departamento Administrativo do Distrito de Pirapó
3.7.1. Assessor Executivo I
3.7.2. Assessor Executivo III

3.8. Departamento Administrativo do Distrito de Vila Reis
3.8.1. Assessor Executivo III

3.9. Departamento de Relação com o Consumidor – PROCON
3.9.1. Assessor Executivo III

3.10. Departamento de Segurança
3.10.1. Assessor Executivo II
3.10.2. Assessor Executivo III

3.11. Departamento de Assuntos com o Legislativo

04. PROCURADORIA JURÍDICA
4.1. Sub-Procuradoria

4.1.1. Assessor Executivo II
4.2. Departamento Jurídico Tributário

4.2.1. Assessor Executivo III
4.3. Departamento Jurídico Trabalhista

4.3.1. Assessor Executivo II
4.4. Departamento Jurídico Administrativo

4.4.1. Assessor Executivo II
4.5. Departamento Jurídico Contencioso/Civel

4.5.1. Assessor Executivo III
4.6. Departamento Jurídico Extra Judicial

4.6.1. Assessor Executivo III
4.7. Departamento Jurídico Corregedoria

4.7.1. Assessor Jurídico II

05. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE
INTERNO

5.1. Diretoria Geral
5.1.1. Assessor Executivo II

5.2. Departamento de Planejamento
5.2.1. Assessor Executivo I

5.3. Departamento de Controle Interno
5.3.1. Assessor Executivo I

5.4. Departamento de Auditoria Geral
5.4.1. Assessor Executivo I

5.5. Departamento de Arquivo Público
5.5.1. Assessor Executivo II
5.5.2. Assessor Executivo III

06. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
6.1. Diretoria Geral
6.1.1. Assessor Executivo III
6.2. Departamento de Tecnologia da Informação
6.2.1. Assessor Executivo III

6.3. Departamento de Recursos Humanos
6.3.1. Assessor Executivo I

6.4. Departamento de Saúde e Segurança do Trabalho
6.4.1. Assessor Executivo III

6.5. Departamento de Patrimônio
6.5.1. Assessor Executivo II
6.5.2. Assessor Executivo III

6.6. Departamento de Administração e Expediente
6.6.1. Assessor Executivo II
6.6.2. Assessor Executivo III

6.7. Departamento de Controle Legislativo e Atos
Oficiais

6.7.1. Assessor Executivo I

07. SECRETARIA DA FAZENDA
7.1. Diretoria Geral de Finanças

7.1.1. Assessor Executivo I
7.2. Departamento de Tesouraria

7.2.1. Assessor Executivo I
7.2.2. Assessor Executivo II
7.2.3. Assessor Executivo III

7.3. Coordenadoria de Tesouraria
7.3.1 Assessor Executivo III

7.4. Departamento de Compras e Licitação
7.4.1. Assessor Executivo I
7.4.2. Assessor Executivo II
7.4.3. Assessor Executivo III

7.5. Diretoria Geral de Tributação
7.5.1. Assessor Executivo I

7.6. Departamento de Receita
7.6.1. Assessor Executivo I
7.6.2. Assessor Executivo II
7.6.3. Assessor Executivo III

7.7. Coordenadoria do INCRA
7.7.1. Assessor Executivo III

7.8. Departamento de Fiscalização
7.8.1. Assessor Executivo I
7.8.2. Assessor Executivo II
7.8.3. Assessor Executivo III

7.9. Diretoria Geral de Sistema de Informações
Municipais - SIM

7.9.1. Assessor Executivo I
7.10. Departamento de Contabilidade

7.10.1. Assessor Executivo I
7.10.2. Assessor Executivo II
7.10.3. Assessor Executivo III

08. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
8.1. Diretoria Geral

8.1.1. Assessor Executivo III
8.2. Departamento de Meio Ambiente
8.3. Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização

8.3.1. Assessor Executivo III
8.4. Coordenadoria de Educação Ambiental e Trilha nos
Parques

8.4.1. Assessor Executivo I
8.4.2. Assessor Executivo II
8.4.3. Assessor Executivo III

8.5. Coordenadoria de Educação Ambiental em Sala de Aula
8.5.1. Assessor Executivo III

8.6. Coordenadoria de Recursos Hídricos e Água nos Distritos
8.6.1. Assessor Executivo I

8.7. Coordenadoria de Mata Ciliar e Denúncias
8.7.1. Assessor Executivo I
8.7.2. Assessor Executivo II

8.8. Departamento de Parques e Praças
8.8.1. Assessor Executivo III

8.9. Coordenadoria de Paisagismo
8.9.1. Assessor Executivo II

8.10. Coordenadoria de Arborização
8.10.1. Assessor Executivo II

8.11. Coordenadoria do Bosque Municipal
8.11.1. Assessor Executivo I

8.12. Departamento de Resíduos
8.13. Coordenadoria de Campanha de Coleta e

Destinação de Resíduos
8.13.1. Assessor Executivo II

8.14. Departamento de Pesquisa e Tecnologia de Orgânicos

8.15. Coordenadoria de Hortas Educacionais nas Escolas
8.15.1. Assessor Executivo I

8.16. Departamento de Turismo
8.17. Coordenadoria de Turismo

8.17.1. Assessor Executivo I
8.18 Coordenadoria de Eventos

8.18.1. Assessor Executivo II
8.19. Coordenadoria de Educação Turística nas Escolas

8.19.1. Assessor Executivo III

09. SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
AGRICULTURA

9.1. Diretoria Geral
9.1.1. Assessor Executivo I
9.1.2. Assessor Executivo II
9.2. Departamento Especial do Boné
9.3. Departamento de Oportunidades de Negócios
9.4. Coordenadoria da Escola da Oportunidade
9.4.1. Assessor Executivo I
9.4.2. Assessor Executivo II
9.5. Departamento de Trabalho, Renda e Colocação
9.6. Coordenadoria da Agência do Trabalhador
9.6.1. Assessor Executivo I

9.6.2. Assessor Executivo II
9.6.3. Assessor Executivo III

9.7. Departamento de Banco Social
9.8. Departamento de Indústria, Comércio e Serviços
9.9. Coordenadoria de Indústria e Comércio
9.9.1. Assessor Executivo I
9.10. Departamento de Infra Estrutura de Parques Industriais
9.11. Coordenadoria de Parques Industriais
9.12. Departamento de Agro-negócios
9.13. Departamento de Agricultura
9.13.1. Assessor Executivo I
9.13.2. Assessor Executivo II
9.13.3. Assessor Executivo III
9.14. Departamento de Pecuária
9.14.1.Assessor Executivo I
9.14.2. Assessor Executivo II

10. SECRETARIA DA MULHER E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA

10.1. Diretoria Geral
10.1.1. Assessor Executivo III

10.2. Departamento da Mulher e Assuntos da Família
10.3. Coordenadoria de Garantia de Direitos e

Enfrentamento a Violência contra a Mulher
10.3.1. Assessor Executivo I
10.3.2. Assessor Executivo II
10.3.3. Assessor Executivo III

10.4. Coordenadoria de Autonomia Financeira
10.4.1. Assessor Executivo I
10.4.2. Assessor Executivo II
10.4.3. Assessor Executivo III

10.5. Coordenadoria de Incentivo a Equidade de Gênero
10.5.1. Assessor Executivo I
10.5.2. Assessor Executivo II
10.5.3. Assessor Executivo III

10.6. Coordenadoria de Capacitação de Recursos
10.6.1. Assessor Executivo II
10.6.2. Assessor Executivo III

10.7. Coordenadoria de Assuntos de Família
10.7.1. Assessor Executivo III

11. SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.1. Diretoria Geral

11.1.1. Assessor Executivo II
11.2. Departamento de Gestão do Sistema Municipal da

Assistência Social
11.3. Coordenadoria de Monitoramente e Avaliação

11.3.1. Assessor Executivo I
11.3.2. Assessor Executivo II

11.4. Coordenadoria de Controle Social
11.4.1. Assessor Executivo III

11.5. Departamento de Proteção Social Básica
11.5.1. Assessor Executivo I
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11.7. Coordenadoria de Proteção ao Idoso
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DECRETO Nº 017/09

SUMULA: Declara de Utilidade Pública, para fins de Instituição de Servidão
Administrativa, pela SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná, os imóveis
que especifica e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE
SÃO CONFERIDAS,

DECRETA

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de
servidão administrativa, amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR, a área de terras abaixo descrita, bem como as benfeitorias que
possam sobre ela existir, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 6º, do Decreto-
Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.

Área 1: 5.661,72m²
Proprietário: HELIO MAIOLI E OUTROS, ou a quem de direito pertencer.

Situação: Lote de terras nº 111-REM/112-3, com área de 43,80 hectares iguais a
438.100 m² , da Gleba Pirapó, situado no município de Apucarana, constante na
matrícula nº 8.600 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana, uma
área com 5.661,72 m², com a seguinte descrição: O ponto de partida foi estabelecido
na estação A, situada no alinhamento predial deste lote com a Rua Papa João XXIII.
l Da estação A, AZ 130º54’19”, mediu-se 108,02 m até o PV-69.
l Do PV-69, AZ 145º05’07”, mediu-se 107,00 m até o PV-70.
l Do PV-70, AZ 127º34’01”, mediu-se 107,00 m até o PV-71.
l Do PV-71, AZ 122º33’31”, mediu-se 88,93 m até a estação B, situada na
divisa deste lote com o lote 110-C.
l Da estação C, situado junto ao córrego Pirapó, AZ 197º57’32”, mediu-se
400,56 m até o CVR-003.
l Do CVR-003, AZ 197º15’59”, mediu-se 132,11 m até a estação D situada na
divisa deste lote com o lote 110-C.
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte e definem o eixo de uma faixa com
6,00 metros de largura.

Área 2: 4.954,38m²
Proprietário: HELIO MAIOLI E OUTROS, ou a quem de direito pertencer.

Situação: Lote de terras nº 110-C, com área de 24,20 hectares iguais a 242.000 m² , da
Gleba Pirapó, situado no município de Apucarana, constante na matrícula nº 132 do 1º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana, uma área com 4.954,38 m²,
com a seguinte descrição: O ponto de partida foi estabelecido na estação A, situada na
divisa deste lote com o lote 111-REM/112-3.
l Da estação A, AZ 122º33’31”, mediu-se 2,27 m até o PV-72.
l Do PV-72, AZ 139º55’55”, mediu-se 100,00 m até o PV-73.
l Do PV-73, AZ 120º42’19”, mediu-se 100,00 m até o PV-74.
l Do PV-74, AZ 098º21’13”, mediu-se 100,00 m até o PV-75.
l Do PV-75, AZ 131º22’19”, mediu-se 53,80 m até a estação B, situada na
divisa deste lote com o lote 109-REM.
O novo ponto de partida foi estabelecido na estação C, situada na divisa deste lote com
o lote 109-REM.
l Da estação C, AZ 027º13’43”, mediu-se 40,20 m até o PV-78.
l Do PV-78, AZ 215º45’13”, mediu-se 90,00 m até o PV-79.
l Do PV-79, AZ 086º49’07”, mediu-se 78,00 m até o PV-80.
l Do PV-80, AZ 140º37’43”, mediu-se 64,95 m até a estação E,
situada na divisa deste lote com o lote 109-REM.
l Do PV-79, AZ 182º00’43”, mediu-se 1725,94 m até o CVR-004.
l Do CVR-004, AZ 197º15’59”, mediu-se 23,56 m até a estação D,
situada na divisa deste lote com o lote 111-REM/112-3.
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte e definem o eixo de uma faixa com
6,00 metros de largura.Área 3: 1.525,68m²
Proprietário: VITORIO MITSUO KURODA, ou a quem de direito pertencer.

Situação: Lote de terras nº 109/REM com área de 106.438,24m² , da Gleba Pirapó,
situado no município de Apucarana, constante na matrícula nº 27.485 do 1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana, uma área com 1.525,68 m², com a
seguinte descrição: O ponto de partida foi estabelecido na estação A, situada na divisa
deste lote com o lote 110-C.

l Da estação A, AZ 131º22’19”, mediu-se 38,70 m até o PV-76.
l Do PV-76, AZ 048º49’37”, mediu-se 46,70 m até o PV-77.
l Do PV-77, AZ 027º13’43”, mediu-se 21,80 m até a estação B, situada na
divisa deste lote com o lote 110-C.
l Da estação C, AZ 140º37’43”, mediu-se 25,05 m até o PV-81.
l Do PV-81, AZ 137º01’01”, mediu-se 92,00 m até o PV-82.
l Do PV-82, AZ 147º29’49”, mediu-se 30,03 m até a estação D, situada na
divisa doeste lote com o lote 107-108-REM.
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte e definem uma faixa com 6,00
metros de largura.

Área 4: 2.919,48m²
Proprietário: RENATO GONÇALVES FERREIRA, ou a quem de direito
pertencer.
Situação: Lote de terras nº 107-108, com área de 241.741,61 m² , da Gleba Pirapó,
situado no município de Apucarana, constante na matrícula nº 20.551 do 1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana, uma área com 2.919,48 m², com a
seguinte descrição: O ponto de partida foi estabelecido na estação A, situada na divisa
deste lote com o lote 109-REM.
l Da estação A, AZ 147º29’49”, mediu-se 25,66 m até o PV-83.
l Do PV-83, AZ 131º22’32”, mediu-se 62,94 m até o PV-93.
l Do PV-93, AZ 122º03’02”, mediu-se 76,60 m até o PV-94.
l Do PV-94, AZ 121º53’14”, mediu-se 16,55 m até o PV-95.
l Do PV-95, AZ 119º22’57”, mediu-se 44,06 m até o PV-96.
l Do PV-96, AZ 082º57’18”, mediu-se 26,44 m até o PV-97.
l Do PV-97, AZ 035º32’34”, mediu-se 24,60 m até o PV-98.
l Do PV-98, AZ 051º44’21”, mediu-se 48,93 m até o PV-99.
l Do PV-99, AZ 095º45’38”, mediu-se 78,13 m até o PV-100.
l Do PV-100, AZ 113º42’37”, mediu-se 82,67 m até a estação B, situada no
alinhamento predial da Rua Natividade.
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte e definem uma faixa com 6,00
metros de largura.

Área 5: 2.052,84m²
Proprietário: SATIO KAYUKAWA, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote de terras nº 112-Rem, com área de 35,09 hectares, iguais a 350.900,00
m² , da Gleba Pirapó, situado no município de Apucarana, constante na matrícula nº
3.909 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana, uma área com
2.052,84 m², com a seguinte descrição: Inicia na divisa que confronta a Estrada
Municipal; de onde, segue adentro do imóvel denominado Lote nº 112-REM com
350.900,00 m2 no rumo NE68º27’SW e na distância de 342,14 metros confrontando a
divisa com a Subdivisão do Lote nº 111-B com 178.558,00 m2.

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e
área total com 2.052,84 metros quadrados.

Área 6: 750,66m²
Proprietário: BENEDITO POLIMANTE, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote de terras nº 111-A-1 com área de 9,22 hectares, iguais a 92.202,00 m² ,
da Gleba Pirapó, situado no município de Apucarana, constante na transcrição das
transmissões nº 31.700 Livro 3/U do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Apucarana, uma área com 750,66 m², com a seguinte descrição: Inicia na divisa que
confronta o Lote nº 111-A-2 com 92.444,00 m2; de onde, segue adentro do Lote nº
111-A-1 com 92.202,00 m2 nos seguintes rumos e distâncias respectivamente:
· SE36º52’NW – 22,47 metros até o marco PV55;
· SE65º13’NW – 82,38 metros até o marco PV56;
· SE56º44’NW – 20,26 metros até a divisa com o Lote nº 111-A-REM.
Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área total com
750,66 metros quadrados.

Área 7: 865,92m²
Proprietário: LUSIA DAS DORES MACHADO DE ARAÚJO, ou a quem de
direito pertencer.
Situação: Lote de terras nº 111-A-2 com área de 9,244 hectares, iguais a 92.444,00 m²
, da Gleba Pirapó, situado no município de Apucarana, constante na matrícula nº
30.807 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana, uma área com
865,92 m², com a seguinte descrição: Inicia na divisa que confronta o Lote nº 111-A-
3 com 92.444,00 m2; de onde, segue adentro do Lote nº 111-A-2 com 92.444,00 m2
nos seguintes rumos e distâncias respectivamente:
· SE18º05’NW – 44,50 metros até o marco PV53;
· SW35º47’NE – 90,34 metros até o marco PV54;
· SE36º52’NW – 9,48 metros até a divisa com o Lote nº 111-A-1.
Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área total com
865,92 metros quadrados.

Área 8: 600,72m²
Proprietário: DECIO APARECIDO MACHADO, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote de terras nº 111-A-3 com área de 9,244 hectares, iguais a 92.444,00 m²,
da Gleba Pirapó, situado no município de Apucarana, constante na matrícula nº
13.482 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana, uma área com
600,72 m², com a seguinte descrição: Inicia na divisa que confronta o Lote nº 111 com
217.800,00 m2; de onde, segue adentro do Lote nº 111-A-3 com 92.444,00 m2 nos
seguintes rumos e distâncias respectivamente:
· SE44º33’NW – 21,98 metros até o marco PV51;
· SE50º51’NW – 60,69 metros até o marco PV52;
· SE18º05’NW – 17,45 metros até a divisa com o Lote nº 111-A-2.
Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área total com
600,72 metros quadrados.

Área 9: 4.924,44m²
Proprietário: WALTER DE BIAGI, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote de terras nº 111-B com área de 21,78 hectares, iguais a 217.800,00 m² ,
da Gleba Pirapó, situado no município de Apucarana, constante na matrícula nº 477
do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana, uma área com
4.924,44 m², com a seguinte descrição: Iniciando na divisa que confronta o Lote nº
111-B-2 com 33.889,03 m2; de onde, segue adentro do Lote nº 111-B com 217.800,00
m2 nos seguintes rumos e distâncias respectivamente:
· SW24º22’NE – 12,30 metros até o marco PV41;
· SW05º36’NE – 83,20 metros até o marco PV42;
· SW02º23’NE – 103,67 metros até o marco PV43;
· SW69º32’NE – 92,52 metros até o marco PV44;
· SW76º50’SE – 201,16 metros até o marco PV46;
· SW81º01’NE – 41,98 metros até o marco PV 47;
· NW81º45’SE – 20,04 metros até o marco PV48;
· SW53º44’NE – 21,81 metros até o marco PV49;
· SE18º24’NW – 28,17 metros até o marco PV50;
· SE44º33’NW – 36,92 metros até a divisa que confronta o Lote nº 111-A-3.
DESCRIÇÃO - Iniciando no marco PV48:
· NW50º42’SE – 28,55 metros até o marco PV-1;
· NW72º38’SE – 57,06 metros até o marco PV-2;
· NW50º32’SE – 93,36 metros até a divisa que confronta o Lote nº 62 da
Gleba Patrimônio Apucarana.
Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área total com
4.924,44 metros quadrados.

Área 10: 1.446,72m²
Proprietário: BIZANTINA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., ou a
quem de direito pertencer.
Situação: Lote de terras nº 111-B-2, com área de 3,3 hectares, iguais a 33.889,03 m² ,
da Gleba Pirapó, situado no município de Apucarana, constante na matrícula nº 5.113
do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana, uma área com
1.446,72 m², com a seguinte descrição: Inicia na divisa que confronta a Área
Remanescente com 1,05 Alqueires do Lote nº 111-B com 11,45 Alqueires; de onde,
segue adentro do Lote nº 111-B-2 com 33.889,03 m2 nos seguintes rumos e distâncias
respectivamente:
· SW54º17’NE – 36,20 metros até o marco PV36;
· SW62º24’NE – 69,21 metros até o marco PV37;
· SW84º41’NE – 19,50 metros até o marco PV38;
· NW69º08’SE – 37,76 metros até o marco PV39;
· NW73º33’SE – 73,55 metros até o marco PV40;
· SW24º22’NE – 4,90 metros até a divisa que confronta o Lote nº 111-B com
217.800,00 m2.
Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área total com
1.446,72 metros quadrados.

Área 11: 293,64m²
Proprietário: GUERINO NEGRETTI, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote de terras com área de 1,05 alqueires, iguais a 25.410,00, m²
remanescente do Lote 111-B com 11,45 alqueires, da Gleba Pirapó, situado no
município de Apucarana, constante da Transcrição nº 11.164 Livro 3/D do 1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana, uma área com 293,64 m², com a
seguinte descrição: Inicia na divisa com o Lote nº 111-B-2; de onde, segue rumo
SW54º17’NE e distância de 48,94 metros até o marco PV35 na divisa com a Área para
Estação Elevatória de Esgoto – E.E.E. F2.
Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área total com
293,64 metros quadrados.

Art. 2º - As áreas a que se refere o artigo anterior, destinam-se a
faixa de servidão da Tubulação do Interceptor e Linha de Recalque do Sistema de
Esgotos Sanitários da cidade de Apucarana – PR

Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais
necessários para a efetivação da servidão.

Art. 4º- Fica reconhecida a servidão Administrativa em favor da
Companhia de Saneamento do Paraná- SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe
assegurado o direito de acesso às áreas compreendidas no artigo 1º deste decreto.

Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o
art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de l.941, e suas alterações.

Art. 6º - O ônus decorrente da servidão administrativa das
áreas a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de
Saneamento do Paraná – SANEPAR.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 21 dias do mês de janeiro de
2009.

João Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal de Apucarana
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos

Secretario Municipal da Administração

EXTRATOS DE ADITIVOS
CONTRATUAIS - 2008

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA-ESCOLADO PARANÁ – CIEE
OBJETO: Aditamento de valor ao Contrato de
Prestação de serviços especializados visando o
desenvolvimento de atividades conjuntas,
relacionados ao Estagio Curricular.
VALOR: R$ 178.200,00 (cento e setenta e oito mil
e duzentos reais).
DATADEASSINATURA: 10/07/2008
PROCESSO: Contrato 10/2007

CONVENENTE: Município deApucarana
C O N C E D E N T E : D E PA R TA M E N T O
NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES
OBJETO: prorrogar o prazo de vigência em 109
(cento e nove) dias consecutivos, transferindo de
13 de agosto de 2008 para 30 de novembro de
2008.
VALOR: - - - - - - -
DATADEASSINATURA: - - - - - -
PROCESSO: Convênio DIF/TT nº 190/2007

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: AUTO POSTO APUCARANA
LTDA.
OBJETO: Reajuste de preços ao fornecimento de
combustível, destinados aos veículos desta
Prefeitura.
VALOR: R$ 4.510,00 (quatro mil quinhentos e
dez reais)
DATADEASSINATURA: 09/07/2008
PROCESSO: Contrato 189/2008

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRA
& CIALTDA.
OBJETO: Execução dos serviços de Construção,
Reforma e Ampliação das Escolas Municipais,
com fornecimento de material e mão de obra, neste
Município.
VALOR: R$ 22.331,12 (vinte e dois mil trezentos
e trinta e um reais e doze centavos)
DATADEASSINATURA: 23/05/2008
PROCESSO: Contrato 394/2007

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: GRAFOTEC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARAESCRITORIO LTDA
OBJETO: Aditamento de valor ao Contrato de
Locação de Bens nº 149/06 SEDESHU, deste
Município.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
DATADEASSINATURA: 17/09/2008
PROCESSO: Contrato 149/2006

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: F.M.G MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA
OBJETO: Redução de meta física ao Contrato nº
370/08 – Aquisição de materiais para recuperação
de calçadas/meio fio na área central, deste
Município.
VALOR: R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e
sessenta reais) - Suprimido
DATADEASSINATURA: 04/12/2008.
PROCESSO: Contrato 370/2008

CONTRATANTE: Município deApucarana
C O N T R ATA D A : E D S O N A N T O N I O
PEDERSOLI
OBJETO: Prestação de serviços de transporte de
alunos da zona rural e urbana, durante 197 (Cento
e noventa e sete) dias letivos do corrente ano, em
veículo tipo IMP/Kia Besta SV, placa ALO 5965,
nas condições fixadas neste contrato.

VALOR: - - - - - - -
DATADEASSINATURA: 12/08/2008
PROCESSO: Contrato 059/2008

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EBENGE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: O prazo para a execução dos serviços
encerra-se-á dia 31 de Dezembro de 2008.
VALOR: - - - - -
DATADEASSINATURA: 20/10/2008
PROCESSO: Contrato 391/2007

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL
OBJETO: pres tação , pe la CAIXA ao
MUNICÍPIO dos serviços constantes nas
Cláusulas Terceira e Quarta do CONTRATO de
Prestação de Serviços Financeiros.
VALOR: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
DATADEASSINATURA: 22/10/2008
PROCESSO: Contrato firmado em 08/04//2008

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: PAULO C. GLOVASKI
L O C A Ç Ã O D E M A Q U I N A S E
EQUIPAMENTOS
OBJETO: Aditamento de valor ao Contrato
referente à Locação de máquinas e equipamentos
para execução de serviços de terraplanagem do
terreno da Unifrango, deste Município.
VALOR: R$ 20.450,00 (vinte mil,quatrocentos e
cinqüenta reais),
DATADEASSINATURA: 05/09/2008
PROCESSO: Contrato 293/2008

CONTRATANTE: Município deApucarana
C O N T R AT A D A : S E R C O M T R A N S
C O M É R C I O D E M AT E R I A I S PA R A
CONSTRUÇÃO LTDA
OBJETO: Aditamento de valor ao Contrato
referente à Locação de máquinas e equipamentos
para execução de serviços de terraplanagem do
terreno da Unifrango, deste Município.
VALOR: R$ 74.350,50 (setenta e quatro
mil,trezentos e cinqüenta reais e cinqüenta
centavos.)
DATADEASSINATURA: 05/09/2008
PROCESSO: Contrato Nº 294/2008

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: TERRAPLENAGEM INGÁ
LTDA
OBJETO: Aditamento de valor ao Contrato
referente à Locação de máquinas e equipamentos
para execução de serviços de terraplanagem do
terreno da Unifrango, deste Município.
VALOR: R$ 24.137,50 (vinte e quatro mil,cento e
trinta e sete reais e cinqüenta centavos.)
DATADEASSINATURA: 05/09/2008
PROCESSO: Contrato Nº 295/2008

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: VIATER-PAVIMENTAÇÃO E
OBRAS LTDA
OBJETO: Aditamento de prazo ao Contrato de
execução de pavimentação asfáltica em
5.436,66m², deste Município.
VALOR: - - - - - - -
DATADEASSINATURA: 28/10/2008
PROCESSO: Contrato 320/2008.

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: EBENGE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Aditivo de prazo para execução dos
serviços.
VALOR: - - - - - -
DATADEASSINATURA: 14/04/2008
PROCESSO: Contrato 391/2007
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11.7.3. Assessor Executivo III
11.8. Departamento de Proteção Social Especial

11.8.1. Assessor Executivo I
11.8.2. Assessor Executivo II
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11.10.1.Assessor Executivo I
11.10.2. Assessor Executivo II
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12. SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA URBANA
12.1. Diretoria Geral

12.1.1. Assessor Executivo III
12.2. Departamento de Coordenação de Projetos
12.3. Coordenadoria de Projetos

12.3.1. Assessor Executivo I
12.3.2. Assessor Executivo II

12.4. Departamento de Obras
12.5. Coordenadoria de Acompanhamento de Obras

12.5.1. Assessor Executivo I
12.5.2. Assessor Executivo II

12.6. Coordenadoria de Serviços Gerais
12.6.1. Assessor Executivo II
12.6.2. Assessor Executivo III

12.7. Departamento de Engenharia
12.8. Coordenadoria de Análise de Projetos

12.8.1. Assessor Executivo I
12.8.2. Assessor Executivo III

12.9. Departamento de Infra-Estrutura
12.10. Coordenadoria de Obras Viárias

12.10.1. Assessor Executivo I
12.10.2. Assessor Executivo II

12.11. Coordenadoria de Estradas Rurais
12.11.1. Assessor Executivo II
12.11.2. Assessor Executivo III

12.12. Departamento de Serviços Especiais
12.13. Coordenadoria de Pátio de Máquinas

12.13.1. Assessor Executivo I
12.13.2. Assessor Executivo II

12.14. Coordenadoria de Oficinas
12.14.3. Assessor Executivo II
12.14.4. Assessor Executivo III

12.15. Departamento de Serviços
12.16. Coordenadoria de Iluminação Pública

12.16.1. Assessor Executivo I
12.16.2. Assessor Executivo II

12.17. Coordenadoria de Sinalização Viária
12.17.1. Assessor Executivo II
12.17.2. Assessor Executivo III

13. SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
13.1. Diretoria Geral

13.1.1. Assessor Executivo I
13.2. Departamento de Administrações Regionais
13.3. Coordenadoria da Regional I

13.3.1. Assessor Executivo I
13.4. Coordenadoria da Regional II

13.4.1. Assessor Executivo I
13.5. Coordenadoria da Regional III

13.5.1. Assessor Executivo I
13.6. Coordenadoria da Regional IV

13.6.1. Assessor Executivo I
13.7. Coordenadoria da Regional V

13.7.1. Assessor Executivo I
13.8. Coordenadoria da Regional VI

13.8.1. Assessor Executivo I
13.9. Coordenadoria da Regional VII

13.9.1. Assessor Executivo I
13.10. Coordenadoria da Regional VIII

13.10.1. Assessor Executivo I
13.11. Coordenadoria da Regional IX

13.11.1. Assessor Executivo I
13.12. Coordenadoria da Regional X

13.12.1. Assessor Executivo I
13.13. Coordenadoria da Regional XI

13.13.1. Assessor Executivo I
13.14. Coordenadoria da Regional XII

13.14.1. Assessor Executivo I
13.15. Departamento de Limpeza Pública

13.15.1. Assessor Executivo II
13.16. Coordenadoria de Limpeza Pública

13.16.1. Assessor Executivo I
13.16.2. Assessor Executivo II

13.15. Departamento de Limpeza Pública
13.15.1. Assessor Executivo II

13.16. Coordenadoria de Limpeza Pública
13.16.1. Assessor Executivo I
13.16.2. Assessor Executivo II
13.16.3. Assessor Executivo III

13.17. Coordenadoria de Serviços de Roçagem
13.17.1. Assessor Executivo II
13.17.2. Assessor Executivo III

14. SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
14.1. Diretoria Geral

14.1.1. Assessor Executivo III
14.2. Departamento Técnico Esportivo

14.2.1. Assessor Executivo I
14.2.2. Assessor Executivo II
14.2.3. Assessor Executivo III

14.3. Departamento de Esporte Escolar

15. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
15.1. Diretoria Geral

15.1.1. Assessor Executivo I
15.2. Departamento de Administração e Finanças

15.2.1. Assessor Executivo I
15.3. Departamento de Ensino Fundamental

15.3.1. Assessor Executivo II
15.4. Assessoria de Educação Integral

15.4.1. Assessor Executivo II
15.4.2. Assessor Executivo III

15.5. Assessoria de Alfabetização de Jovens, Adultos – EJA
15.5.1. Assessor Executivo III

15.6. Assessoria de Saúde do Educando
15.6.1. Assessor Executivo I
15.6.5. Assessor Executivo III

15.7. Assessoria de Educação Especial e Inclusão
15.7.1. Assessor Executivo III

15.8. Assessoria de Orientação Vocacional
15.8.1. Assessor Executivo III

15.9. Coordenadoria de Gestão Escolar - UNIDADE 1
15.9.1. Assessor Executivo I

15.10. Coordenadoria de Gestão Escolar - UNIDADE 2
15.10.1. Assessor Executivo I

15.11. Coordenadoria de Gestão Escolar - UNIDADE 3
15.11.1. Assessor Executivo I

15.12. Coordenadoria de Gestão Escolar - UNIDADE 4
15.12.1. Assessor Executivo I

15.13. Coordenadoria de Gestão Escolar - UNIDADE 5
15.13.1. Assessor Executivo I

15.14. Coordenadoria de Gestão Escolar - UNIDADE 6
15.14.1. Assessor Executivo I

15.15. Coordenadoria de Gestão Escolar - UNIDADE 7
15.15.1. Assessor Executivo I

15.16. Departamento de Educação Infantil
15.16.1. Assessor Executivo I
15.16.2. Assessor Executivo II

15.17. Coordenadoria de Gestão de Centro de Educação
Infantil – UNIDADE 01

15.17.1. Assessor Executivo III
15.18. Coordenadoria de Gestão de Centro de Educação

Infantil – UNIDADE 02
15.18.1. Assessor Executivo III

15.19. Coordenadoria de Gestão de Centro de Educação
Infantil – UNIDADE 03

15.19.1. Assessor Executivo III
15.20. Coordenadoria de Gestão de Centro de Educação

Infantil – UNIDADE 04
15.20.1. Assessor Executivo III

15.21. Coordenadoria de Gestão de Centro de Educação
Infantil – UNIDADE 05

15.21.1. Assessor Executivo III
15.22. Coordenadoria de Gestão de Centro de Educação

Infantil – UNIDADE 06
15.22.1. Assessor Executivo III

15.23. Coordenadoria de Gestão de Centro de Educação
Infantil – UNIDADE 07

15.23.1. Assessor Executivo III

15.24. Coordenadoria de Gestão de Centro de Educação Infantil –
CAIC

15.24.1. Assessor Executivo III
15.25. Departamento de Administração do CAIC

15.25.1. Assessor Executivo I
15.25.2. Assessor Executivo II
15.25.3. Assessor Executivo III

15.26. Departamento de Alimentação Escolar
15.26.1. Assessor Executivo I
15.26.2. Assessor Executivo III

15.27. Departamento de Transporte Escolar
15.27.1. Assessor Executivo III

15.28. Departamento de Edificações Escolares
15.28.1. Assessor Executivo I
15.28.1. Assessor Executivo III

15.29. Departamento de Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior

15.29.1. Assessor Executivo I
15.29.2. Assessor Executivo II
15.29.3. Assessor Executivo III

15.30 Departamento de Desenvolvimento Educacional
15.30.1. Assessor Executivo I

15.31. Departamento de Cultura
15.31.1. Assessor Executivo I
15.31.2. Assessor Executivo II
15.31.3 Assessor Executivo III

15.32. Coordenadoria de Administração do Cine Teatro
15.32.1. Assessor Executivo I
15.32.2. Assessor Executivo II

15.33. Coordenadoria de Museu Público
15.33.1. Assessor Executivo II

15.34. Coordenadoria de Biblioteca Pública
15.34.1. Assessor Executivo I
15.34.2. Assessor Executivo III

15.35. Coordenadoria de Banda Municipal
15.35.1. Assessor Executivo II
15.35.2. Assessor Executivo III

ANEXO II

ESTRUTURA DOS CARGOS

ÓRGÃO / CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE

01. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Chefe de Gabinete CC-01 01
Assessor Jurídico CC-02 01
Oficial de Gabinete CC-02 01
Assessor Executivo I CC-03 02
Diretor do Departamento de Defesa Civil CC-02 01
Assessor Executivo II CC-04 01
Diretor do Departamento de Cerimonial CC-02 01
Assessor Executivo II CC-04 01
Assessor Executivo III CC-05 01
Secretário Especial da Juventude CC-02 01
Assessor Executivo II CC-04 01

02. GERÊNCIA DA CIDADE

Gerente da Cidade CC-SUB 01
Assessor Executivo I CC-03 01

03. SECRETARIA DE GOVERNO

Secretário de Governo CC-SUB 01
Diretor Geral CC-01 01
Assessor Executivo I CC-03 01
Assessor Executivo II CC-04 01
Assessor Executivo III CC-05 02
Diretor Geral de Comunicação Social CC-01 01
Assessor Executivo II CC-04 01
Diretor do Departamento de Jornalismo CC-02 01
Assessor Executivo II CC-04 01
Assessor Executivo III CC-05 01
Diretor do Departamento de Relações com a Comunidade CC-02 01
Assessor Executivo II CC-04 01
Diretor do Departamento de Ouvidoria CC-02 01
Assessor Executivo III CC-05 01
Diretor Administrativo do Distrito de Pirapó CC-02 01
Assessor Executivo I CC-03 01
Assessor Executivo III CC-05 01
Diretor do Departamento Administrativo do Distrito de Vila Reis

CC-02 01
Assessor Executivo III CC-05 01
Diretor do Departamento de Relação com o Consumidor – PROCON

CC-02 01
Assessor Executivo III CC-05 01
Diretor do Departamento de Segurança CC-02 01
Assessor Executivo II CC-04 02
Assessor Executivo III CC-05 01
Diretor do Departamento de Assuntos com o Legislativo CC-02 01

D E C R E T O Nº 013 /2009

SÚMULA: Aprova Cronograma de Execução Mensal de Desembolso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aprovado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso do Município de Apucarana, conforme demonstrativo abaixo:
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO

DESPESAS
Em R$ mil correntes

Recurs.
Livres

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Pessoal
Encargos

1.362 1.362 1.362 1.362 1.362 1.362 2.724 1.362 1.362 1.362 1.362 2.730

Juros e
Encargos

150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150

Out Desp.
Corrent.

2.289,96 2.404,77 708 564 200 170,76 200 200 200 200 200 200

Investimento 528,5 335,5 335,5 335,5 145,5 35,5 35,5 35,5 35,5 35,5 38,5 41,5

Principal da
Dívida

675 675 675 675 675 675 675 675 675 675 675 675

Reserva
Contigên

391 391

Em R$ mil correntes
Recurs.
Vincul

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Pessoal
Encargos

2.024 2.024 2.024 2.024 2.024 2.024 2.024 2.024 2.024 2.024 2.024 2.030

Out Desp.
Corrent.

2.174,35 2.164 2.082 2.082 200 200 200 200 200 200 200 200

Investimento 211,5 211,5 211,5 253,17 111,5 111,5 111,5 69,83 11,5 11,5 11,5 12,5
CRONOGRAMA FINANCEIRO BIMESTRAL

RECEITAS
Em R$ mil correntes

RUBRICA 1º BIM 2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM 6º BIM

Receitas
Correntes

18.250 21.930 19.860 19.305 19.050 24.338,62

Receitas de
Capital

0,60 0,60 0,60 0,60 0,60 0,60

DESPESAS
Em R$ mil correntes

RUBRICA 1º BIM 2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM 6º BIM

Despesas
Correntes

27.055,66 21.644,53 16.233,40 16.233,40 16.233,40 10.822,27

Despesas de
Capital

3.433,14 2.746,51 2.059,88 2.059,88 2.059,88 1.373,26

Reserva de
Contingência

782

Anexo da Lei orçamentária
I – Demonstrativo de evolução da receita (Art. 12, da Lei Complementar nº 101)

R$ em mil correntes
RUBRICA 2007 2008 2009 2010 2011 2012

Receita
total
(Realizada
e
estimada)

104.914.719,05 124.938.943,24 122.737.262,00 129.487.811,41 136.609.641,04 147.288.171,30

A previsão de arrecadação da receita tributária para 2009, é de R$ 21.914.200,00, e a dívida ativa prevista é de R$ 3.166.400,00,
sendo que a meta bimestral vem abaixo descrita, com ações de cobrança junto aos contribuintes, visando atingir as metas previstas, e
da cobrança judicial dos inadimplentes.

R$ em mil correntes
RUBRICA 1º BIM 2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM 6º BIM

Receita Tributária 3.652,36 3.652,36 3.652,36 3.652,36 3.652,36 3.652,36

Dívida Ativa 527,73 527,73 527,73 527,73 527,73 527,73

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESENBOLSO
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Recurs.
Livres

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Out Desp.
Corrent.

27,71 27,71 27,71 27,71 27,71 27,71 27,71 27,71 27,71 27,71 27,71 27,71

Investimento 5 5 5 5 5 4,85 - - - - - -

Em R$ mil correntes
Recurs.
Vincul

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Pessoal
Encargos

975 975 975 975 975 975 1.950 975 975 975 975 1.962,23

Out Desp.
Corrent.

1.899 1.899 1.899 1.899 1.899 1.899 1.899 1.899 1.899 1.899 1.899 1.904,01

Investimento 96,77 96,77 96,77 96,77 96,77 96,77 96,77 96,77 96,77 96,77 96,77 96,77

FUNDAÇÃO CULTURAL E DE ESPORTES
DESPESAS

Em R$ mil correntes
Recurs. Livres JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Pessoal
Encargos

0,08 0,08 0,08 0,08 0,08 0,08 0,08 0,08 0,08 0,08 0,08 0,12

Out Desp.
Corrent.

6,9 6,9 6,9 6,9 6,9 6,9 6,9 6,9 6,9 6,9 6,9 7,6

Investimento 0,25 0,25 0,25 0,25 0,25 0,25 0,25 0,25 0,25 0,25 0,25 0,25
AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS

DESPESAS
Em R$ mil correntes

Recurs. Livres JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Pessoal
Encargos

0,16 0,16 0,16 0,16 0,16 0,16 0,16 0,16 0,16 0,16 0,16 0,17

Out Desp.
Corrent.

19,70 19,70 19,70 19,70 19,70 19,70 19,70 19,70 19,70 19,70 19,70 19,80

Investimento 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 9
FUNDO DE REEQUIPAMENTOS DO CORPO DE BOMBEIROS

DESPESAS
Em R$ mil correntes

Rec vinc JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Out Desp.
Corrent.

9,8 9,8 9,8 9,8 9,8 9,8 9,8 9,8 9,8 9,8 9,8 10,6

Investimento 6,2 6,2 6,2 6,2 6,2 6,2 6,2 6,2 6,2 6,2 6,2 6,8
INSTITUTO DESENVOLVIMENTO PESQUISA E PLANEJAMENTO DE APUCARANA

DESPESAS
Em R$ mil correntes

Recurs.
Livres

JAN FEV MA
R

ABR MAI JUN JU
L

AG
O

SET OUT NO
V

DEZ

Pessoal
Encargos

117,
4

117,
4

117,
4

117,
4

117,
4

117,
4

234,
8

117,
4

117,
4

117,
4

117,
4

234,11

Out Desp.
Corrent.

18,2 18,2 18,2 18,2 18,2 18,2 18,2 18,2 18,2 18,2 18,2 18,3

Investimento 5 5 5

FUNDO MUNCIPAL DA CRIANÇA E DO ADOSLECENTE
DESPESAS

Em R$ mil correntes

Recurs.
Livres

JAN FEV MA
R

ABR MAI JUN JU
L

AG
O

SET OUT NO
V

DEZ

Outras Desp.
Correntes

30,5 30,5 30,5 30,5 30,5 30,5 30,
5

30,5 30,5 30,5 30,5 30,5

Investimento 5,8 5,8 5,8 5,8 5,8 5,8 5,8 5,8 5,8 5,8 5,8 6,2

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 19 dias do mês de janeiro de 2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETONº 015/09

Súmula:- Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 403.664,62 (quatrocentos
e três mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), nos termos da
Lei 006/09, de 19/01/09, conforme especifica e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PORLEI:

DE CRE T A
Art. 1º - Abre um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 403.664,62
(quatrocentos e três mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), nos
termos da Lei 006/09, de 19/01/09, para reforço de dotação do Orçamento vigente (Lei
Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 2008), conforme especifica:-

02. Poder Executivo
02.02 – Secretaria de Infra estrutura
15.451.006-1.005.000 – Extensão daRede de Iluminação Pública
Fonte de Recursos:- 03050 – Contrib.da Ilumin.Pública Art. 149-A,

Const.Federal
4.4.90.51 – Obras e Instalações...............................................R$ 403.664,62
Total...........................................................................................R$ 403.664,62

Art. 2º - O recurso para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo
anterior, é proveniente do superávit financeiro, ocorrido na fonte especifica de
Contribuição.da Iluminação Pública – Art. 149-Ada Constituição Federal.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de
sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos
19 do mês de janeiro de 2009.

JOÃOCARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

GIULIANNORIZOCORDEIRO DOS SANTOS
SECRETÁRIOMUNICIPAL DAADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.004/09 TIPO: Menor preço Unitário
OBJETO: Montagem, instalação e adequação de equipamentos no ônibus (máquinas de
costura, bancada de madeira para risco e corte de tecido e armário de madeira para guarda
de materiais) da Oficina Itinerante de Corte e Costura, neste Municipio.
Valor Máximo Estimado: R$ 1.000,00 (Um mil reais).
Data de Realização: 09/02/09 às 09:00 horas
O edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 218/225.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 20 de Janeiro de 2009.

COMISSÃO LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.001/09 TIPO: Menor preço Unitário
OBJETO: Contratação de empresa especializada em ensino de ballet e dança, com
capacidade para atender um número médio de 6.500 alunos da rede municipal de ensino,
neste Municipio.
Valor Máximo Estimado: R$ 183.187,40 (Cento e oitenta e três mil, cento e oitenta e sete
reais e quarenta centavos).
Data de Realização: 09/02/09 às 13:30 horas
O edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 218/225.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 21 de Janeiro de 2009.

COMISSÃO LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº.003/09 TIPO:
Menor preço Unitário
OBJETO: Aquisição de massa asfáltica para a manutenção e recuperação de
pavimentação asfáltica, neste Municipio.
Valor Máximo Estimado: R$ 932.000,00 (Novecentos e trinta e dois mil reais).
Data de Realização: 06/02/09 às 09:00 horas
O edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 218/225.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 20 de Janeiro de 2009.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DECRETO Nº 014/09

Súmula:- Abre Crédito Adicional Especial, nos termos da Lei nº 004/09, de 19/01/09, no valor de até
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), nos termos da Lei 004/09, de 19/01/09, conforme especifica e
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:-

L E I

Art. 1º - Abre um Crédito Adicional Especial, nos termos da Lei 004/09, de 19/01/09, nos
termos da Lei nº 004/09, de 19/01/09, no valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado
a cobertura de dotação não prevista no orçamento vigente (Lei Municipal n 218/08, de 18 de dezembro
de 2008), conforme especifica-

02. Executivo Municipal
02.02. Secretaria Municipal de Infra estrutura
15.451.0005-1.002.000 – Construção de Viadutos e Passarelas
Fonte de Recursos:- 41.606 – Construção de Viaduto e Passarela
4.4.90.51 – Obras e Instalações..............R$ 400.000,00
Total...........................................................R$ 400.000,00

Art. 2º - O recurso para abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo anterior, e
proveniente do excesso de arrecadação do exercício de 2009, na fonte especifica do Programa Paraná
Urbana, de Construção de Viadutos e Passarelas

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua
publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 19 dias do mês
de janeiro de 2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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Assessor Executivo I CC-03 01
Assessor Executivo II CC-04 01
Assessor Executivo III CC-05 02
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Assessor Executivo III CC-05 03
Diretor do Departamento de Recursos Humanos CC-02 01
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Assessor Executivo II CC-04 04
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14. SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Secretário de Esportes e Lazer CC-SUB 01
Diretor Geral CC-01 01
Assessor Executivo III CC-05 01
Diretor do Departamento Técnico Esportivo CC-02 01
Assessor Executivo I CC-03 04
Assessor Executivo II CC-04 02
Assessor Executivo III CC-05 05
Diretor do Departamento de Esporte Escolar CC-02 01

15. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

Secretário do Desenvolvimento Humano CC-SUB 01
Diretor Geral CC-01 01
Assessor Executivo I CC-03 02
Diretor do Departamento de Administração e Finanças CC-02 01
Assessor Executivo I CC-03 01
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Assessor Executivo II CC-04 02
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Assessor Executivo I CC-03 01
Assessor Executivo II CC-04 01
Assessor Executivo III CC-05 03
Diretor do Departamento de Alimentação Escolar CC-02 01
Assessor Executivo I CC-03 02
Assessor Executivo III CC-05 02
Diretor do Departamento de Transporte Escolar CC-02 01
Assessor Executivo III CC-05 03
Diretor do Departamento de Edificações Escolares CC-02 01
Assessor Executivo I CC-03 01
Assessor Executivo III CC-05 03
Diretor do Departamento de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

CC-02 01
Assessor Executivo I CC-03 02
Assessor Executivo II CC-04 02
Assessor Executivo III CC-05 02
Diretor do Departamento de Desenvolvimento Educacional CC-02 01
Assessor Executivo I CC-03 01
Diretor do Departamento de Cultura CC-02 01
Assessor Executivo I CC-03 03
Assessor Executivo II CC-04 04
Assessor Executivo III CC-05 03

ANEXO III

TABELA SALARIAL

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL R$
CC-SUB 6.192,00

CC-01 4.500,00
CC-02 2.000,00
CC-03 1.200,00
CC-04 1.000,00
CC-05 700,00

DECRETO Nº. 012/09

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública, para fins de instituição de servidão
administrativa, pela SANEPAR – Cia. De Saneamento do Paraná, os imóveis que
especifica e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
QUE LHE SÃO CONFERIDAS:

DECRETA
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servidão
administrativa, amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, as áreas de terras abaixo descritas, bem como as benfeitorias que
possam sobre ela existir, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 6º, do
Decreto- Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de
maio de 1956.

ÁREA 1: 59,10 m²
PROPRIETÁRIO: CENTRAIS ELETRICAS DE SÃO PAULO S/A – CESP,
ou a quem de direito pertencer
IMÓVEL: Data de terras nº 06, da Quadra nº 12, da Planta do Jardim Ouro Verde,
município de Apucarana, constante da averbação nº 3 da matrícula nº 13.129 do 1º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana.
DESCRIÇÃO: Inicia-se na divisa que confronta a Data nº 05; de onde adentra o
imóvel denominado Data nº 06 – quadra nº 12 do Jardim “Ouro Verde”, rumo
SW50º10'NE e distância de 9,85 metros até confrontar a divisa com a Chácara nº 07
do Loteamento Jardim Alvorada.
Definindo assim, o eixo de uma faixa de 6,00 metros de largura e área com 59,10
metros quadrados.

ÁREA 2: 103,68 m²
PROPRIETÁRIO: CENTRAIS ELETRICAS DE SÃO PAULO S/A – CESP,
ou a quem de direito pertencer
IMÓVEL: Data de terras nº 05, da Quadra nº 12, da Planta do Jardim Ouro Verde,
município de Apucarana, constante da averbação nº 3 da matrícula nº 13.129 do 1º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana.
DESCRIÇÃO: Inicia-se no alinhamento da Rua emilio de Menezes, de onde,
adentra o imóvel denominado Data nº 05 – quadra nº 12 do Jardim “Ouro Verde”,
rumo SW50º10'NE e distância de 17,28 metros até confrontar a divisa com a
Chácara nº 06.
Definindo assim, o eixo de uma faixa de 6,00 metros de largura e área com 103,68
metros quadrados.

ÁREA 3: 155,34 m²
PROPRIETÁRIO: CENTRAIS ELETRICAS DE SÃO PAULO S/A – CESP,
ou a quem de direito pertencer
IMÓVEL: Data de terras nº 04, da Quadra nº 12, da Planta do Jardim Ouro Verde,
município de Apucarana, constante da averbação nº 3 da matrícula nº 13.129 do 1º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana.
DESCRIÇÃO: Inicia-se no marco PV85, situado no vértice de divisas entre a Data
nº 03 da Quadra 11 com o Lote nº 124-Rem/1; de onde adentra no imóvel
denominado Data nº 04 quadra nº 11 do Jardim Ouvo Verde”, no rumo SW50º10'NE
e distância de 25,89 metros até o alinhamento da Rua Emílio de Menezes.

Definindo assim, o eixo de uma faixa de 6,00 metros de largura e área com 155,34
metros quadrados.

ÁREA 4: 196,10m²
PROPRIETÁRIO - TERUHO NAKAYAMA E OUTROS, ou a quem de direito
pertencer
IMÓVEL: Lote de terras sob nº 124-REM, com área de 40.519,7450m², da Fazenda
Gaúcha, município de Apucarana, constante da matrícula nº 20.063 do 1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana.
DESCRIÇÃO: ponto de partida foi estabelecido na estação E, situada na divisa do
lote 124/REM com o lote 06.

Da estação E, AZ 227º08’11”, mediu-se 38,98 m até o PV – 86.
Do PV – 86, AZ 240º37’11”, mediu-se 26,30 m até o PV – 87.
Do PV – 87, AZ 218º08’11”, mediu-se 32,78 até a estação F, situada no
alinhamento predial da rua Jaime Broietti.
O azimute acima descrito refere-se ao norte magnético e define o eixo de uma faixa
com 2,00 metros de largura.

ÁREA 5: 14,40 m²
PROPRIETÁRIO: CENTRAIS ELETRICAS DE SÃO PAULO S/A – CESP,
ou a quem de direito pertencer
IMÓVEL: Lote de terras sob nº 12, 13, 14, 15 E 16 (Unificadas) da Quadra 89, com
área glocal de 1.750,00m², da Planta Jardim Ponta Grossa, município de Apucarana,
constante da matrícula nº 3.110 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Apucarana.
DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação L, situada na divisa
entre o lote 15 com o lote vizinho.

Da estação L, AZ 295º01’06”, mediu-se 7,20 m até a estação M , situada na divisa
do lote 15 com o lote 16.
O azimute acima descrito refere-se ao norte magnético e define o eixo de uma faixa
com 2,00 metros de largura.

ÁREA 6: 38,58m²
PROPRIETÁRIO: CENTRAIS ELETRICAS DE SÃO PAULO S/A – CESP,
ou a quem de direito pertencer
IMÓVEL: Lote de terras sob nº 12, 13, 14, 15 E 16 (Unificadas) da Quadra 89, com
área glocal de 1.750,00m², da Planta Jardim Ponta Grossa, município de Apucarana,
constante da matrícula nº 3.110 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Apucarana.

DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação
M, situada na divisa entre o lote 15 com o lote 16. Da estação M, AZ 295º01’06”,
mediu-se 19,29 m até a estação N, situada no alinhamento predial da rua Emiliano
Perneta.

O azimute acima descrito refere-se ao norte magnético e define
o eixo de uma faixa com 2,00 metros de largura.
ÁREA 7: 337,36m²
PROPRIETÁRIO: ALTEROSA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA., ou a quem de direito pertencer
IMÓVEL: Lote nº 89-Remanescente com 9.370,62m² da Planta do “Jardim Ponta
Grossa”, município de Apucarana, constante da matrícula nº 3.633 do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Apucarana.
DESCRIÇÃO: Inicia na divisa com o Lote nº 05 da Quadra 89; de onde, adentra

no imóvel denominado Lote 89-Remanescente com 9.370,62 m² do Jardim Ponta
Grossa, nos seguintes rumos distâncias respectivamente:

SE62º06'NW -31,68 metros até o marco PV90;
SE32º46'NW – 52,66 metros até o marco PV90.1, situado a 2,00 metros do vértice
das divisas entre os Lotes 04 e 05 da Quadra 89.
definindo assim, o eixo de uma faixa com 4,00 metros de largura e área com 337,36
metros quadrados.

ÁREA 8: 100,00m²
PROPRIETÁRIO: FRIGORÍFICO SANTO ANTONIO S/A., ou a quem de
direito pertencer
IMÓVEL: Lote nº 05 – Quadra nº 89 do Loteamento “Jardim Ponta Grossa,
constante da matrícula nº 6.604 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Apucarana.
DESCRIÇÃO: Inicia no alinhamento predial da Rua Castro Alves; de onde,

adentra no imóvel denominado Lote n º 05 – Quadra 89 do Jardim Ponta Grossa,
confrontando a 2,00 metros de distância a divisa com o Lote nº 04 na distância de
25,00 metros até a divisa que confronta o Lote nº 89-Remanescente com 9.370,62
m².
Definindo assim, o eixo de uma faixa com 4,00 metros de largura e área com 100,00
metros quadrados.

ÁREA 9: 959,58m²
PROPRIETÁRIO: ALTEROSA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A.,
ou a quem de direito pertencer
IMÓVEL: Lote nº 97-2/B-REM com 16.715,00 m² na Gleba Três Bocas da
Colonização Fazenda Gaúcha, constante da matrícula nº 27.881 do lº Ofício de
Registro de Imóveis de Apucarana.
DESCRIÇÃO: Inicia no marco PV96+34,47m, situado na divisa que confronta

com o Lote nº 97-2/B-1; de onde, adentra no imóvel denominado Lote nº 97-2/B-
Rem, com 16.715 m² da Gleba Três Bocas da Colonização Fazenda Gaúcha, nos
seguintes rumos e distências respectivamente:
SW71º50'NE – 19,18 metros até o marco PV95
NW88º49'SE – 67,55 metros até o marco PV94
NW65º19'SE – 68,20 metros até o marco PV93
SW71º27'NE – 5,00 metros até a divisa que confronta com a Rua Chavantes.
Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com 959,58
metros quadrados.

ÁREA 10: 504,54m²
PROPRIETÁRIO: ALTEROSA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A.,
ou a quem de direito pertencer
IMÓVEL: Lote nº 97-2/B-1 com 10.000,00 m² na Gleba Três Bocas da
Colonização Fazenda Gaúcha, constante da matrícula nº 27.880 do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Apucarana.
DESCRIÇÃO: Inicia no marco PV97+41,38m, situado na divisa que confronta

com o Lote nº 97-Remanescente; de onde, adentra no imóvel denominado Lote nº
97-2/B-1, com 10.000,00 m² da Gleba Três Bocas da Colonização Fazenda Gaúcha,
nos seguintes rumos e distâncias respectivamente:
SW68º33'NE – 15,17 metros até o marco PV96.1
SW01º33'NE – 34,45 metros até o marco PV96
SW71º50'NE – 34,47 metros até a divisa que confronta o Lote 97-2/B-Rem .
Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com
504,54metros quadrados.

ÁREA 11: 1.214,70m²
PROPRIETÁRIO: PRINCE ALIMENTAÇÃO S/A., ou a quem de direito
pertencer
IMÓVEL: Lote nº 97-REM 26.136,00 m² na Gleba Três Bocas da Colonização
Fazenda Gaúcha, constante da matrícula nº 6.151 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis de Apucarana.
DESCRIÇÃO: Inicia na divisa que confronta o alinhamento da Rua Carlos

Cavalcanti; de onde, adentra no imóvel denominado Lote nº 97-Remanescente com
26.136,00 m² da Gleba Três Bocas da Colonização Fazenda Gaúcha, nos seguintes
rumos e distâncias respectivamente:
SE79º31NW – 25,07 metros até o marco PV99
SW67º11'NE – 80,00 metros até o marco PV98
SW80º19'NE – 56,00 metros até o marco PV97
SW68º33'NE – 41,38 metros até a divisa que confronta o Lote nº 97-2/B1.
Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com
1.214,70 metros quadrados.

ÁREA 12: 1.066,74m²
PROPRIETÁRIO: PRINCE ALIMENTAÇÃO S/A., ou a quem de direito
pertencer
IMÓVEL: Lote nº 96/A-125/B-126/A-130-1-A/130-2-A/98-REM/REM-B com
23.897,22m² da Colonização Fazenda Gaúcha, constante da matrícula nº
Av9/23.088 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Apucarana.
DESCRIÇÃO: Inicia no marco PV101+86,91, situado na divisa com o Lote nº

96/A-125/B-126/A-130-1-A/130-2-A/98-REM/REM-B com 23.897,22m² da
Colonização Fazenda Gaúcha, na Gleba Três Bocas, nos seguintes rumos e
distâncias respectivamente
NE52º15SW – 13,09 metros até o marco PV102
NE43º20'SW –112,42 metros até o marco PV104
NE11º32'SW – 52,28 metros até a divisa que confronta a Quadra nº 119 do Jardim
Diamantina.

Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com
1.066,74 metros quadrados.

ÁREA 13: 670,863m²
PROPRIETÁRIO: PRINCE ALIMENTAÇÃO S/A., ou a quem de direito
pertencer
IMÓVEL: Lote nº 96/A-125/B-126/A-130-1-A/130-2-A/98-REM/REM com
89.798,67m² da Colonização Fazenda Gaúcha, constante da matrícula nº
Av9/23.088 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Apucarana.
DESCRIÇÃO: Inicia no marco PV100+29,10m, situado na margem esquerda das

águas do Córrego Ouro Fino, defronte a Quadra 65 do Jardim Ponta Grossa; de
onde, adentra no imóvel denominado Lote nº 96/A-125/B-126/A-130-1-A/130-2-
A/98-REM/REM com 89.798.67m² da Colonização Fazenda Gaúcha, na Gleba Três
Bocas, nos seguintes rumos e distâncias respectivamente
SE42º04NW – 24,90 metros até o marco PV101
NE52º15'SW – 86,91 metros até a divisa que confronta o Lote nº 96/A-125/B-
126/A-130-1-A/130-2-A/98-REM/REM
Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com 670,86
metros quadrados.

ÁREA 14: 961,26m²
PROPRIETÁRIO: IPASA INDUSTRIA DE PAPEL APUCARANA LTDA.
ou a quem de direito pertencer
IMÓVEL: Lote nº 1-A com 6.962,39m² – subdivisão do Lote nº 01 Quadra 119 do
Loteamento Jardim Diamantina constante da matrícula nº 26.330 do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Apucarana.
DESCRIÇÃO: Inicia no marco PV104+52,28m, situado no alinhamento da Rua

República Dominica, de onde, adentra no imóvel denominado Lote 01-A com
6.962,39m² da subdivisão da Quadra nº 119, nos seguintes rumos e distâncias
respectivamente:
NE08º14'SW – 35,38 metros até o marco PV106;
NE28º02'SW– 36,00 metros até o marco PV107;
NE51º49'SW– 28,00 metros até o marco PV108;
NE08º14'SW– 43,00 metros até o marco PV109;
NE51º42'SW– 17,83 metros até o alinhamento predial da Avenida Argentina
Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura e área com 961,26
metros quadrados.

Art. 2º - As áreas a que se refere o artigo anterior, destinam-se a
Faixa de Servidão da Tubulação do Interceptor “D” do Sistema de Esgotamento
Sanitário da cidade de Apucarana - PR

Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários
para a efetivação da servidão.

Art. 4º- Fica reconhecida a servidão Administrativa em favor da Companhia de
Saneamento do Paraná- SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado
o direito de acesso à área compreendida no artigo 1º deste decreto.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar
em juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de l.941, e suas alterações.
Art. 6º - O ônus decorrente da servidão administrativa das áreas a que se refere
o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana,
aos 14 dias do mês de janeiro de 2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÕES

Tomada de Preços Nº 002/09 TIPO: Menor Preço Unitário
OBJETO: Contratação de empresa de especializada em ensino de Karatê
com capacidade para atender um número médio de 6.500(seis mil e
quinhentos alunos da rede municipal de ensino neste município.
Valor Máximo: R$ 137.372,20. (cento e trinta e sete mil, trezentos e
setenta e dois reais e vinte centavos).
Data de Realização: 10/02/09 às 13:30 horas.
O Edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br
Esclarecimentos: das 13:00 às 18 hrs, fone (43) 3422-4000 r. 225/218.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 21 de Janeiro de 2009.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/09
TIPO: Menor Preço Unitário
OBJETO: Contratação de empresa de especializada em ensino de
musicalização com capacidade para atender um número médio de
6.500(seis mil e quinhentos alunos da rede municipal de ensino neste
município.
Valor Máximo: R$ 160.095,20. (cento e sessenta mil, noventa e cinco
reais e vinte centavos).
Data de Realização: 12/02/09 às 13:30 horas.
O Edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br
Esclarecimentos: das 13:00 às 18 hrs, fone (43) 3422-4000 r. 225/218.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 21 de Janeiro de 2009.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/08 TIPO: Menor Preço Unitário
OBJETO: Aquisição de pó de pedra coado e brita graduada, para
manutenção e recuperação de pavimentação, neste município.
Valor Máximo Estimado: R$ 8.716,67 (Oito mil setecentos e dezesseis
reais e sessenta e sete centavos).
Data de Realização: 05/02/09 às 09:00 horas.
Os editais encontram-se disponíveis no site: www.apucarana.pr.gov.br
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 20 de Janeiroo de 2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01//09 TIPO: Menor Preço
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de combustível ( óleo diesel
e gasolina)para diversas secretarias , deste Município,.
Valor Máximo Estimado R$ 681.000,00 (seiscentos e oitenta e um,mil
reais).
Data de Realização: 04/02/09 às 9:00 horas.
O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 20 de Janeiro de 2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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LEI Nº 002/09

SÚMULA: Cria a Estrutura Administrativa da Autarquia Municipal de Saúde e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

L E I
Art. 1o. – A Estrutura Administrativa da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, criada
através da Lei nº 025/85, fica constituída dos seguintes órgãos:

I – ÓRGÃOS DE DIREÇÃO
a) Diretoria Superintendente;
b) Diretoria Geral;
c) Diretoria Administrativa;
d) Diretoria Médica.

II – ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
a) Assessoria Jurídica;
b) Assessoria de Imprensa;
c) Assessoria Especial de Gabinete.

III – ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
a) Departamento de Administração;
b) Departamento de Auditoria, Urgência e Emergência;
c) Departamento de Vigilância em Saúde;
d) Departamento do Programa Saúde da Família - PSF;
e) Departamento de Odontologia;
f) Departamento de Serviços de Saúde;
g) Departamento de Serviço Social e Saúde Mental.

Art. 2o – As unidades administrativas integrantes dos respectivos
órgãos são as constantes no ANEXO I, parte integrante desta Lei.

Art. 3o – Ficam criados os cargos constantes do ANEXO II, parte
integrante desta Lei, para o exercício das atividades pertinentes aos órgãos e suas respectivas
unidades administrativas, obedecendo a lotação, simbologia e quantidade nele estabelecidas.

Art. 4o – Os cargos criados por esta Lei serão de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal em conjunto com o Diretor
Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, sendo remunerados de
conformidade com o estabelecido na Tabela Salarial do ANEXO III, parte integrante desta Lei, e
regido pela Política Geral do Governo Municipal.

Art. 5o – A Administração Geral da Autarquia Municipal de Saúde de
Apucarana será exercida por 01 (um) Diretor Superintendente, cujo cargo será de provimento em
Comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, ficando revogado o Art. 5o,
da Lei nº 026/85.

Parágrafo único – Os vencimentos do Diretor Superintendente serão
equivalentes ao de Secretário Municipal, remunerados exclusivamente por subsídio fixado em
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação adicional.

Art. 6o – Para todos os efeitos legais, os vencimentos dos cargos de
provimento em comissão, símbolos CC-02, CC-03, CC-04 e CC-05 serão acrescidos de Verba de
Representação (VR) de percentual variável de 1 (um) a 100% (cem por cento), calculada sobre o
valor básico do respectivo símbolo, a ser estabelecida por ato próprio do Prefeito Municipal em
conjunto com o Diretor Superintendente, que será computada para todos os efeitos de férias,
acréscimo do 1/3 sobre as férias e do 13º. salário.

Art. 7o – A estrutura administrativa definida por esta Lei será
complementada pelo Prefeito Municipal em conjunto com o Diretor Superintendente, através de
ato próprio, com a criação de Unidades Administrativas correspondentes a Seção e Setor, de nível
hierárquico inferior a Divisão, de conformidade com as necessidades da Autarquia Municipal de
Saúde.

§ 1º. – Os órgãos integrantes da Estrutura Administrativa deverão
obedecer sempre o seguinte escalonamento hierárquico:

I - Departamento
II - Divisão
III - Seção
IV - Setor

§ 2º. – Os cargos de Chefia de Seção e Setor serão exercidos mediante
Função Gratificada, exclusivamente por servidores efetivos do quadro permanente de pessoal da
Autarquia Municipal de Saúde:

Art. 8º. – A Função Gratificada é de livre designação e destituição pelo
Diretor Superintendente, obedecendo-se a seguinte sistemática:
I – FG-01, destinado ao cargo de Chefe de Seção
II – FG-02, destinado ao cargo de Chefe de Setor.

§ 1º. – Enquanto durar a designação para o exercício de Função
Gratificada (FG), o servidor receberá gratificação estipulada em percentual variável de 10% (dez
por cento) a 100% (cem por cento), calculada sobre o valor do salário base.

§ 2º. - A gratificação de que trata o § 2º será estabelecida por Portaria e,
computada para efeitos de férias, de acréscimo do 1/3 sobre as férias e de 13º. salário, sendo
expressamente vedada sua incorporação à remuneração do servidor.

Art. 9o – O Regimento Interno da Autarquia Municipal de Saúde
disporá sobre as atribuições gerais das diferentes unidades administrativas.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Regimento a que se refere o caput deste
artigo será criado e aprovado por Decreto do Prefeito Municipal em conjunto com o Diretor
Superintendente.

Art. 10º – Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei
em vigor a partir de 01.01.09.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 19 dias do mês de janeiro de 2009

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE
SAÚDE – AMS

1. DIRETORIA SUPERINTENDENTE
1.1. Assessoria Executiva

2. DIRETORIA GERAL
2.1. Assessoria Executiva

3. DIRETORIA ADMINISTRATIVA
3.1. Assessoria Executiva

4. DIRETORIA MÉDICA
4.1. Assessoria Executiva

5. ASSESSORIA JURÍDICA
5.1. Assessoria Executiva

6. ASSESSORIA DE IMPRENSA

7. ASSESSORIA ESPECIAL DE GABIENTE

8. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
8.1. Divisão de Gestão do Trabalho
8.2. Divisão de Compras e Licitação

8.3. Divisão de Almoxarifado
8.4. Divisão de Contabilidade

8.5. Divisão de Transportes
8.6. Assessoria Executiva

9. DEPARTAMENTO DE AUDITORIA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
9.1. Divisão de Pronto Atendimento – PAM
9.2. Divisão de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU
9.3. Divisão de Controle e Avaliação
9.4. Assessoria Executiva

10. DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.1. Divisão de Vigilância Sanitária
10.2. Divisão de Vigilância Epidemiológica
10.3. Divisão de Combate à Dengue
10.4. Assessoria Executiva

11. DEPARTAMENTO DO PRAGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
11.1. Divisão de Estratégia Saúde da Família – ESF
11.2. Divisão de Serviço de Atendimento ao Usuário da Saúde - SAUS
11.3. Assessoria Executiva

12. DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA
12.1. Divisão de Programa de Saúde Bucal
12.2. Divisão de Especialidades Odontológicas
12.3. Assessoria Executiva

13. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
13.1. Divisão de Farmácia
13.2. Divisão de Farmácia Popular
13.3. Divisão de Laboratório
13.4. Divisão de Núcleo de Aconselhamento, Testagem e Tratamento de Apucarana - NATTA
13.5. Divisão da Escola da Gestante
13.6. Divisão de Centro Infantil
13.7. Assessoria Executiva

14. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL E SAÚDE MENTAL
14.1. Divisão de Serviço Social
14.2. Divisão de Centro de Atendimento Psicossocial – Álcool e Drogas – CAPS-AD
14.3. Divisão de Centro de Atendimento Psicossocial Infantil - CAPS - I
14.4. Divisão de Centro de Atendimento Psicossocial - CAPS - II
14.5. Assessoria Executiva

09. DEPARTAMENTO DE AUDITORIA,
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
Diretor do Departamento de Auditoria, Urgência e
Emergência CC-02 1
Chefe da Divisão de Pronto Atendimento - PAM CC-03 1
Chefe da Divisão de Atendimento Móvel de Urgência - CC-03 1
Chefe da Divisão de Controle e Avaliação CC-03 1
Assessor Executivo I CC-03 1
Assessor Executivo II CC-04 1
Assessor Executivo III CC-05 1

10. DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM
Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde CC-02 1
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária CC-03 1
Chefe da Divisão de Vigilância Epidemiológica CC-03 1
Chefe da Divisão de Combate à Dengue CC-03 1
Assessor Executivo I CC-03 1
Assessor Executivo II CC-04 1
Assessor Executivo III CC-05 1

11. DEPARTAMENTO DO PROGRAMA SAÚDE
DA FAMÍLIA

Diretor do Departamento do Programa Saúde da Família CC-02 1

Chefe da Divisão de Estratégia Saúde da Família - ESF CC-03 1

Chefe da Divisão de Serviço de Atendimento ao Usuário
da Saúde - SAUS CC-03 1
Assessor Executivo I CC-03 1
Assessor Executivo II CC-04 1
Assessor Executivo III CC-05 1

12. DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA
Diretor do Departamento de Odontologia CC-02 1
Chefe da Divisão de Programa de Saúde Bucal CC-03 1
Chefe Divisão de Especialidades Odontológicas CC-03 1
Assessor Executivo I CC-03 1
Assessor Executivo II CC-04 1
Assessor Executivo III CC-05 1

13. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Diretor do Departamento de Serviços de Saúde CC-02 1
Chefe da Divisão de Farmácia CC-03 1
Chefe da Divisão de Farmácia Popular CC-03 1
Chefe da Divisão de Laboratório CC-03 1
Chefe da Divisão do Núcleo de Aconselhamento,
Tratamento de Apucarana - NATTA CC-03 1
Chefe da Divisão da Escola da Gestante CC-03 1
Chefe da Divisão de Centro Infantil CC-03 1
Assessor Executivo I CC-03 1
Assessor Executivo II CC-04 1
Assessor Executivo III CC-05 1

14. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL E

Diretor do Departamento de Serviço Social e Saúde
Mental CC-02 1
Chefe da Divisão de Serviço Social CC-03 1

Chefe da Divisão de Centro de Atendimento Psicossocial
Álcool e Drogas – CAPS-AD CC-03 1
Chefe da Divisão de Centro de Atendimento Psicossocial
Infantil – CAPS-I CC-03 1
Chefe da Divisão de Centro de Atendimento Psicossocial -
CAPS-II CC-03 1
Assessor Executivo I CC-03 1
Assessor Executivo II CC-04 1
Assessor Executivo III CC-05 1

01. DIRETORIA SUPERINTENDENTE
Diretor Superintendente CC- 1
Assessor Executivo I CC-03 1
Assessor Executivo II CC-04 1
Assessor Executivo III CC-05 1

02. DIRETORIA GERAL
Diretor Geral CC-01 1
Assessor Executivo I CC-03 1
Assessor Executivo II CC-04 1
Assessor Executivo III CC-05 1

03. DIRETORIA ADMINISTRATIVA
Diretor Administrativo CC-01 1
Assessor Executivo I CC-03 1
Assessor Executivo II CC-04 1
Assessor Executivo III CC-05 1

04. DIRETORIA MÉDICA
Diretor Médico CC-01 1
Assessor Executivo I CC-03 1
Assessor Executivo II CC-04 1
Assessor Executivo III CC-05 1

05. ASSESSORIA JURÍDICA
Assessor Jurídico CC-02 1
Assessor Executivo I CC-03 1
Assessor Executivo II CC-04 1
Assessor Executivo III CC-05 1

06. ASSESSORIA DE IMPRESA
Assessor de Imprensa CC-03 1

07. ASSESSORIA ESPECIAL DE GABINETE
Assessor de Especial de Gabinete CC-03 1

08. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Diretor do Departamento de Administração CC-02 1
Chefe da Divisão de Gestão do Trabalho CC-03 1
Chefe da Divisão de Compras e Licitação CC-03 1
Chefe da Divisão de Contabilidade CC-03 1
Chefe da Divisão de Transportes CC-03 1
Assessor Executivo I CC-03 1
Assessor Executivo II CC-04 1
Assessor Executivo III CC-05 1

ANEXO II

ESTRUTURA DOS CARGOS

ÓRGÃO / CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE

ANEXO III

TABELA SALARIAL

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL R$
CC-SUB 6.192,00
CC-01 4.500,00
CC-02 2.000,00
CC-03 1.200,00
CC-04 1.000,00
CC-05 700,00

LEI Nº 003/09

Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal conceder à SANEPAR –
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ, concessão administrativa de
uso de imóvel pertencente ao Patrimônio Público Municipal, conforme especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:-

L E I

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a
Concessão Administrativa de Uso para fins de instituição de servidão administrativa

pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, sobre as áreas de terras
abaixo descritas, pertencente ao Patrimônio Público do Município de Apucarana, de
acordo com o Artigo 96 e Parágrafos da Lei Orgânica do Município.

Área:- 1.900,98 m2
Proprietário:- Município de Apucarana

Imóvel:- Lote de terras denominado Área Verde, com 25.333,06 m2, resultante do
desmembramento do Lote 43-B, da Fazenda Três Bocas, Núcleo Tancredo Neves,
Município de Apucarana, constante na matrícula n° 12.955 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Apucarana.
Descrição:- O ponto de partida foi estabelecido na estação A, situada no alinhamento
predial da Rua São Salvador.
- Da estação A, AZ 183º43´16´´, mediu-se 108,34 m até o PV-40.
- Do PV-40, AZ 181º22´47´´, mediu-se 91,70 m até o PV-41.
- Do PV-41,AZ 197º56´12´´, mediu-se 58,67 m até a estação B, situada na divisa do
lote 43-B com o lote 169-2.
- Do PV-41, AZ 257º37´19´´, mediu-se 61,70 m até a estação D, situada no
alinhamento da rua José A. Souza.
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte e definem o eixo de uma faixa com
6,00 metros de largura.

Área:- 953,71 m2
Proprietário:- Município de Apucarana.
Imóvel:- Lote de terras sob n? 169/2-REM, com área de 14.104, 53 m2, resultante do
desmembramento do Lote 169-2, da Planta Fazenda Gaúcha integrando a 3ª Zona
Urbana, Município de Apucarana, constante na matrícula n? 25,301 do1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana.
Descrição:- O ponto de partida foi estabelecido na estação B, situada na divisa do lote
169-2 com o lote 43-B.
- Da estação B, AZ 197º56’12’’, mediu-se 34,23 m até o PV-42.
- Do PV-42, AZ 197º33’12’’, mediu-se 95,70 m até o PV-43.
- Do PV-43, AZ 177º02’12’’, mediu-se 29,02 m até a estação C, situada na divisa do
lote 169-2, com o lote 43-B.
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte e definem o eixo de uma faixa com
6,00 metros de largura.

Área:- 264,29 m2
Proprietário:- Município de Apucarana
Imóvel:- Lote de terras sob nº 181-A/1, com área de 8.810,23 m2, resultante da
subdivisão do Lote 181-A, da planta Fazenda Gaúcha, integrando a 3ª Zona Urbana,
Município de Apucarana, constante na matrícula nº 13.420 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Apucarana.
Descrição:- O ponto de partida foi estabelecido na estação C , situada na divisa do lote
181/A/1 com o lote 169-2.
- Da estação C, AZ 177º02´12´´, mediu-se 17,08 m até o PV-44.
- Do PV-44, AZ 192º24´12´´, mediu-se 26,20 m até o PV- 45.
- Do PV-45, AZ 143º59´31´´, mediu-se 29,85 m até o PV-46.
- Do PV-46, AZ 159º16´31´´, mediu-se 14,96 m até a estação D, situada na divisa do
Lote 181/A/1 com o Lote 01 da quadra 27 do Loteamento Vila Nova.
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte e definem o eixo de uma faixa com
3,00 metros de largura.
Art. 2º - As áreas a que se refere o Artigo 1º desta Lei, destinam-se à faixa de Servidão
de Passagem da Tubulação do Interceptor “C-6” do Sistema de Esgotamento Sanitário
da cidade de Apucarana.

Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência de constituição administrativa em favor da
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, ficando-
lhe assegurado o direito de acesso à área, construção, operação e manutenção, bem
como a possível reconstrução.
Art. 4º - O ônus decorrente da servidão administrativa das áreas a que se refere o Art.
1º desta Lei ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 19 do mês de janeiro de 2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N 004/09

Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal, a abrir crédito adicional especial, no
valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme especifica e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:-

L E I

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a
cobertura de dotação não prevista no orçamento vigente (Lei Municipal n 218/08, de
18 de dezembro de 2008), conforme especifica-

02. Executivo Municipal
02.02. Secretaria Municipal de Infra estrutura
15.451.0005-1.002.000 – Construção de Viadutos e Passarelas
Fonte de Recursos:- 41.606 – Construção de Viaduto e Passarela
4.4.90.51 – Obras e Instalações................R$ 400.000,00
Total...........................................................R$ 400.000,00

Art. 2º - O recurso para abertura do crédito adicional especial de que trata o
artigo anterior, e proveniente do excesso de arrecadação do exercício de 2009, na
fonte especifica do Programa Paraná Urbana, de Construção de Viadutos e
Passarelas

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na
data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 19 dias do mês de janeiro de
2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação da empresa TELETEX COMPUTADORES E
SISTEMAS LTDA, para manutenção da impressora HP Laserjet 8150 DN –
Departamento de Receita, neste Município.

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº
006/09, ante as justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. II da Lei Federal nº
8666/93 e Parecer Jurídico nº 002/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de
licitação, considerando que a prestação do serviço é necessário para auferir o
interesse público com a melhor qualidade e o menor desembolso possível, destarte,
isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 20 de janeiro de
2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COM UNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação do Sr. Maria Dalvania Boscard Pinto, CPF
794.172.489-87, RG 5.739.227-4, para locação de imóvel, localizado a Rua
Jardinópolis, 570 Vila Regina, com a finalidade de abrigar a o CRAS 4 , deste
Município.

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº
016/09, ante as justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. X da Lei Federal
nº 8666/93 e Parecer Jurídico nº 003/2009, o Prefeito resolve dispensar a
exigência de licitação, considerando que a prestação do serviço é necessário para
auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor desembolso
possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à
moralidade pública.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 22 de Janeiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

COM UNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação direta do Sr. LUIS FUKUMOTO , inscrito no
CPF 606.756.839-04, para locação de imóvel, localizado na Rua Coronel Luis
José dos Santos nº. 111, Bairro 28 de Janeiro, nesta cidade, para o utilização do
PROJETO CENTRO DIAS, deste Município.

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº
17/09, ante as justificativas, que se embasaram no inc. X do art. 24 da Lei Federal
nº 8666/93 e Parecer Jurídico nº 04/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência
de licitação, considerando que a prestação do serviço é necessário para auferir o
interesse público com a melhor qualidade e o menor desembolso possível,
destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade
pública.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 22 de janeiro de
2009.

João Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI N 007/09

Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal, a abrir crédito adicional especial, no
valor de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), conforme especifica e dá outras
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:-

L E I
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), destinados a cobrir
despesas não previstas no Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de
dezembro de 2008), como especifica:

02. Poder Executivo
02.005. Secretaria de Desenvolvimento Humano
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das atividades da Educação Infantil
Fonte de Recursos:- 01103 – 5% sobre transf. Const. FUNDEB
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.....R$ 75.000,00
Total....................................................................................R$ 75.000,00

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior,
será cancelada dotação de igual valor do orçamento vigente, a saber::-
02. Poder Executivo
02.005 – Secretaria de Desenvolvimento Humano
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil
Fontes de Recursos:- 01103 – 5% sobre transf. Const. FUNDEB
(0078) - 3.3.90.36–Outros Serv. de Terceiros – P. Física......R$ 75.000,00
Total .......................................................................................R$ 75.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na
data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 15 dias do mês de janeiro de
2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 016/09

Súmula:- Abre crédito adicional especial, no valor de até R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais), nos termos da Lei nº. 007/09, de 19/01/09, conforme especifica e
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:-

L E I
Art. 1º - Abre um crédito adicional especial, nos termos da Lei nº 007/09,
de 19/01/09, no valor de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), destinados a
cobrir despesas não previstas no Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de
18 de dezembro de 2008), como especifica:

02. Poder Executivo
02.005. Secretaria de Desenvolvimento Humano
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das atividades da Educação Infantil
Fonte de Recursos:- 01103 – 5% sobre transf. Const. FUNDEB
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.......R$ 75.000,00
Total......................................................................................R$ 75.000,00

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo
anterior, será cancelada dotação de igual valor do orçamento vigente, a saber::-
02. Poder Executivo
02.005 – Secretaria de Desenvolvimento Humano
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil
Fontes de Recursos:- 01103 – 5% sobre transf. Const. FUNDEB
(0078) - 3.3.90.36–Outros Serv. de Terceiros – P. Física......R$ 75.000,00
Total .......................................................................................R$ 75.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na
data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 19 dias do mês de janeiro
de 2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

E X T R A T O S D E A D I T I V O S
CONTRATUAIS - 2008
CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRAE CIALTDA.
OBJETO:Aditamento de valor ao Contrato referente a execução
dos serviços de construção de quadra de esportes, cobertura e
Reforma eAmpliação das Escolas Municipais - Lote 05 – Escola
Mun. Dr. Osvaldo Santos Lima
VALOR: R$ 3.700,00 (tres mil e setecentos reais)
DATADEASSINATURA: 19/12/2008
PROCESSO: Contrato 391//08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRAE CIALTDA.
OBJETO:Aditamento de valor ao Contrato referente a execução
dos serviços de construção de quadra de esportes, cobertura e
Reforma eAmpliação das Escolas Municipais - Lote 06 – Escola
Municipal Marilda Noli
VALOR: R$ 2.335,00 (dois mil trezentos e trinta e cinco reais)
DATADEASSINATURA: 19/12/2008
PROCESSO: Contrato 391/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRAE CIALTDA
OBJETO:Aditamento de valor ao Contrato referente a execução
dos serviços de construção de quadra de esportes, cobertura e
Reforma eAmpliação das Escolas Municipais - Lote 08 – Escola
Municipal Joao Batista
VALOR: R$ 3.826,74 (tres mil oitocentos e vinte e seis reais e
setenta e quatro centavos)
DATADEASSINATURA: 19/12/2008

PROCESSO: Contrato 391/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRAE CIALTDA
OBJETO:Aditamento de valor ao Contrato referente a execução
dos serviços de construção de quadra de esportes, cobertura e
Reforma e Ampliação das Escolas Municipais – Lote 10 –
Escola Municipal Luiz Carlos Prestes
VALOR: R$ 3.156,00 (tres mil cento e cinqüenta e seis reais)
DATADEASSINATURA: 19/12/2008
PROCESSO: Contrato 391/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRAE CIALTDA
OBJETO:Aditamento de valor ao Contrato referente a execução
dos serviços de construção de quadra de esportes, cobertura e
Reforma e Ampliação das Escolas Municipais -. Lote 11 –
Escola Municipal Mateus Leme
VALOR: R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinqüenta reais)
DATADEASSINATURA: 19/12/2008
PROCESSO: Contrato 391/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRAE CIALTDA
OBJETO:Aditamento de valor ao Contrato referente a execução
dos serviços de construção de quadra de esportes, cobertura e
Reforma eAmpliação das Escolas Municipais - Lote 12 – Escola
Municipal Presidente Medici
VALOR: R$ 1.615,00 (um mil seiscentos e quinze reais)
DATADEASSINATURA: 19/12/2008
PROCESSO: Contrato 391/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRAE CIALTDA
OBJETO:Aditamento de valor ao Contrato referente a execução
dos serviços de construção de quadra de esportes, cobertura e
Reforma eAmpliação das Escolas Municipais - Lote 13 – Escola
Mun ProfessorAlcides Ramos
VALOR: R$ 2.789,24 (dois mil setecentos e oitenta e nove reais
e vinte e quatro centavos)
DATADEASSINATURA: 19/12/2008
PROCESSO: Contrato 391/08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRAE CIALTDA.
OBJETO:Aditamento de valor ao Contrato referente a execução
dos serviços de construção de quadra de esportes, cobertura e
Reforma eAmpliação das Escolas Municipais - Lote 14 – Escola
Mun Professor Bento Fernandes
VALOR: R$ 2.486,70 (dois mil quatrocentos e oitenta e seis
reais e setenta centavos).
DATADEASSINATURA: 19/12/2008
PROCESSO: Contrato 391//08

CONTRATANTE: Município deApucarana
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRAE CIALTDA.
OBJETO:Aditamento de valor ao Contrato referente a execução
dos serviços de construção de quadra de esportes, cobertura e
Reforma eAmpliação das Escolas Municipais - Lote 15 – Escola
Mun Professora Marta Pereira
VALOR: R$ 7.515,00 (sete mil quinhentos e quinze reais)
DATADEASSINATURA: 19/12/2008
PROCESSO: Contrato 391/08

SAÚDE
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ANEXO II
ESTRUTURA DOS CARGOS

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, PESQUISA E
PLANEJAMENTO DE APUCARANA – IDEPPLAN

CARGO QUANTIDADE
1. Diretor Presidente 01
1.1.1.1.1. Chefe da Divisão de Expediente Geral 03
1.1.1. Assessor Administrativo e Financeiro 01
1.2. Gerente de Projetos Estratégicos 01
1.2.1. Supervisor do Departamento de Projetos 01
1.2.1.1. Coordenador de Projetos 01
1.2.2. Supervisor do Departamento de Planejamento Ambiental 01
1.2.2.1. Coordenador de Planejamento Ambiental 01
1.2.3. Supervisor do Departamento de Planejamento Urbano 01
1.2.3.1. Coordenador de Planejamento Urbano 01
1.2.4. Supervisor do Departamento de Engenharia 01
1.2.4.1. Coordenador de Engenharia 01
1.2.5. Supervisor do Departamento de Tecnologia da Informação 01
1.2.5.1. Coordenador de Geoprocessamento
1.2.5.2. Coordenador de Suporte em Tecnologia da Informação 01
1.3. Gerente de Segurança, Trânsito e Transporte 01
1.3.1. Supervisor do Departamento de Sistema Viário 01
1.3.1.1. Coordenador de Sistema Viário 01
1.3.2. Supervisor do Departamento de Trânsito 01
1.3.2.1. Coordenador Operacional 01
1.3.2.2. Coordenador Administrativo 01
1.3.3. Supervisor do Departamento de Transporte 01
1.3.3.1. Coordenador de Transporte 01
1.3.3.2. Coordenador do Aeroporto 01
1.3.4. Supervisor do Departamento de Segurança 01
1.3.4.1. Coordenador de Segurança 01

L E I N º 008 /09

S ú m u la :- A ltera as d isposiçõ es da L ei n º 120 /04 , e d ispõe
sob re o S istem a A d m in istrativo do ID E P P L A N – In stitu to de
D esenvo lvim en to , P esqu isa e P lanejam en to de A pucarana e dá
ou tras p rovidências.

A C Â M A R A M U N IC IP A L D E A P U C A R A N A , E S T A D O
D O P A R A N Á , A P R O V O U E E U , P R E F E IT O M U N IC IP A L ,
S A N C IO N O A S E G U IN T E ,

L E I

A rt. 1 º - F icam m an tidas as d isposições do A rt. 1 º da L ei
M un icipal n º 120 /04 , que criou o ID E P P L A N - IN S T IT U T O D E
D E S E N V O L V IM E N T O , P E S Q U IS A E P L A N E JA M E N T O
D E A P U C A R A N A , e o S istem a A d m in istrativo passa a ser regido
por esta L ei.

A rt. 2 º - O ID E P P L A N tem por fin alid ade :
I. P rom over, p lanejar e fo m en tar o desenvo lvim en to do

M unicíp io de A pucarana, e de fo rm a especial m on ito rar a
im p lan tação , adequação e m odern ização do seu P lano D ireto r.

II. E labo rar e encam inhar ao execu tivo an tep ro jeto de L ei,
fixando o p lano urban ístico de A pucarana.

III. P rom over estudos e pesqu isas para o p lanejam en to
in tegrado do desenvo lvim en to do M unicíp io de A pucarana.

IV . A preciar P ro jeto s de L ei ou m ed idas ad m in istrativas que
possam ter repercussão no desenvo lvim en to do M unicíp io .

V .D esenvo lver nos ó rgãos da adm in istração m un icipal o
sen tido de racionalização do desenvo lvim en to do M unicíp io em
todos os seus aspectos.

V I. C riar cond ições de im p lem en tação e con tinu idade que
perm itam u m a ad ap tação constan te dos p lanos seto riais ou globais
as realidades d inâm icas do D esenvo lvim en to M unicipal.

V II. C oordenar o p lanejam en to local com as d iretrizes do
p lanejam en to regional ou estadual.

V III.A brigar todo p lanejam en to e execução , re feren tes à
segu rança púb lica, trânsito e transpo rte de co m petência M un icipal.

A rt. 3 º - A estru tu ra ad m in istrativa do ID E P P L A N fica
constitu ída dos segu in tes ó rgãos:

I. Ó rgãos D irigen tes;
II. Ó rgão C onsu ltivo ;
III. U n idades O peracionais.

§ 1º - C om põem os Ó rgãos D irigen tes do ID E P P L A N :
I.C onselho D eliberativo ;

II.D ireto ria E xecu tiva.

§ 2º - O Ó rgão C onsu ltivo do ID E P P L A N é co m posto pelo
C onselho T écn ico C onsu ltivo .

§ 3º - A s U nidades O peracionais do ID E P P L A N , constan tes
do A nexo I desta L ei, são :

I. G erên cia de P ro jeto s E stratégicos;
a) S upervisão de P ro jeto s;
b ) S upervisão de P lanejam en to A m bien tal;
c) S upervisão de P lanejam en to U rbano ;
d ) S upervisão de E ngenharia;
e) S upervisão de T ecno logia d a In fo rm ação ;

II. G erên cia de S egurança, T rânsito e T ransporte;
a) S upervisão de S istem a V iário ;
b ) S upervisão de T rânsito ;
c) S upervisão de T ranspo rte;
Art. 6º - O Conselho Técnico Consultivo, a ser regulamentado por resolução do seu

Conselho Deliberativo será constituído por representantes de órgãos da Administração
Direta e Indireta do Município e presidido pelo Diretor Executivo do IDEPPLAN.

Parágrafo único - A critério da Diretoria Executiva, poderão ser convidados a
participar desse Conselho Órgãos Estaduais, da União, de classe, de bairro, religiosos, de
entidades, categorias, associações e outros que possam colaborar e opinar, não recebendo
qualquer remuneração para isso.

Art. 7º - Para constituição do patrimônio do IDEPPLAN, fica o Poder Executivo
autorizado a transferir-lhe móveis e equipamentos do patrimônio municipal, bem como
material permanente.

Art. 8º - As receitas do IDEPPLAN serão constituídas por:

I. Recursos da União, do Estado e do Município, consignados em orçamento ou
resultante de fundos ou programas especiais;

II. Receitas decorrentes de Estudos, Projetos e Pesquisas ou quaisquer outras
prestações de serviços ou de suas atividades;

III. Receitas provenientes de taxas de gerenciamento de serviços;
IV. Auxílios ou subvenções de órgãos ou entidades públicas ou privadas, nacionais

ou não;
V. Doações que venham ser feitas por entidades públicas ou particulares;
VI. Produtos de operações de crédito e de aplicações financeiras;
VII. Receita proveniente da exploração publicitária dos equipamentos;
VIII.Receitas oriundas de arrecadações decorrentes do sistema de trânsito sejam

penalidades por infração ou preços públicos;
IX. Aluguéis de bens patrimoniais;
X. Cauções e depósitos que reverterem em seu favor por inadimplemento contratual;

I.
II. Produto da alienação de bens ou materiais inservíveis, bens patrimoniais que se

tornarem desnecessários aos seus objetivos;
III. Legados e donativos;
IV. Salários não reclamados;
V. Subvenções particulares ou públicas;
VI. Auxílios particulares ou públicos;
VII. Produto da aplicação de multas;
VIII.Verbas ou recursos decorrentes da implementação de convênios celebrados;
IX. Recursos provenientes de outras fontes.

Art. 9º - O IDEPPLAN terá quadro de pessoal e plano de carreira próprio e adotará
o regime jurídico dos servidores da administração municipal, conforme as peculiaridades
das suas funções, cujo ingresso dependerá de aprovação em concurso público de provas
ou de provas e títulos.

Parágrafo único – O quadro de servidores do IDEPPLAN poderá ser preenchido,
sempre que possível, por servidores colocados à sua disposição pelo Executivo
Municipal.

Art. 10º - Aplicam-se ao IDEPPLAN, naquilo que diz respeito a seus bens, rendas
e serviços, todas as prerrogativas, isenções, benefícios fiscais e demais vantagens que os
serviços públicos municipais desfrutem ou que lhe caibam por Lei.

Art. 11 - Até o dia 15 de março de cada ano a Diretoria Executiva do IDEPPLAN
encaminhará ao Prefeito Municipal a prestação de contas do exercício anterior.

Art. 12 - Em caso de extinção do IDEPPLAN o seu patrimônio reverterá ao
Município de Apucarana.

Art. 13 - O IDEPPLAN terá na forma da Lei, orçamento próprio.

Art. 14 - Ficam criados na Estrutura Administrativa do IDEPPLAN os cargos
constantes no Anexo II, parte integrante desta Lei, que terão os vencimentos
correspondentes àqueles estabelecidos para a Estrutura Administrativa do Executivo
Municipal, nas seguintes equivalências:

I. Diretor Executivo, correspondendo ao de Secretário Municipal;
II.Gerentes, correspondendo ao de Diretor Geral das Secretarias Municipais;
III. Supervisores Operacionais e Assessoria Administrativa e Financeira,

correspodendo ao Diretor de Departamento das Secretarias Municipais
IV. Coordenadores Operacionais, correspondendo ao de Assessor Executivo I das

Secretarias Municipais
V.Chefes de Divisão, correspondendo ao de Assessor Executivo II das Secretarias

Municipais.

Parágrafo único - Quando houver cumulatividade de cargos ou funções o servidor
deverá optar pela remuneração de apenas um deles.

Art. 15 - Os regulamentos e as normas regimentais do IDEPPLAN, serão baixados
por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei entra em vigor
a partir de 01.01.09.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 19 dias do mês de janeiro de
2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 011/09

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública, para fins de instituição de servidão
administrativa, pela SANEPAR – Cia. de Saneamento do Paraná, os imóveis que
especifica e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE
SÃO CONFERIDAS:

DECRETA
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de

servidão administrativa, amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR, as áreas de terras abaixo descritas, bem como as benfeitorias que
possam sobre ela existir, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 6º, do Decreto-
Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.

AREA 1 - 120,60m²
PROPRIETÁRIO: FRIGORÍFICO SANTO ANTONIO S/A.,

ou a quem de direito pertencer
IMÓVEL: Data de terras nº 01, da Quadra nº 65, da Planta do Jardim Ponta Grossa,
município de Apucarana, constante da matrícula nº 6.466 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Apucarana.
DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação A, situada na divisa
deste lote com o alinhamento predial da Rua Carlos Cavalcanti, distante 91,45 metros
da esquina com a Rua Chavantes.

Da estação A, AZ 249º43’, mediu-se 20,10m até a estação B,
situada na divisa do lote 01 com o lote 02.

Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e
definem o eixo de uma faixa de 6,00m.

AREA 2 - 291,42m²
PROPRIETÁRIO: FRIGORÍFICO SANTO ANTONIO S/A.,

ou a quem de direito pertencer
IMÓVEL: Data de terras nº 02, da Quadra nº 65, da Planta do Jardim Ponta Grossa,
município de Apucarana, constante da matrícula nº 271 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Apucarana.
DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação B, situada na divisa
deste lote com o lote 01.
Da estação B, AZ 249º43’, mediu-se 5,45m até o PV-100.
Do PV-100, AZ 135º24’, mediu-se 10,89 m até a estação O, situada na divisa dos lotes
01 e 02..
Do PV-100, AZ 252º58’, mediu-se 14,58 m até a estação C, situada na divisa 02 e 03.
Do PV-100, AZ 343º49’, mediu-se 17,65m até a estação N, situada na divisa deste lote
com córrego Ouro Fino.
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e definem o eixo de uma
faixa de 6,00m.

AREA 3 - 120,12m²
PROPRIETÁRIO: PRINCE ALIMENTAÇÃO S/A., ou a

quem de direito pertencer
IMÓVEL: Data de terras nº 03, da Quadra nº 65, da Planta do Jardim Ponta Grossa,
município de Apucarana, constante da matrícula nº 272 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Apucarana.
DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação C, situada na divisa
deste lote com o lote 02.
Da estação C, AZ 252º58’, mediu-se 20,02m até a estação D, situada na divisa dos
lotes 03 e 04.
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e definem o eixo de uma
faixa de 6,00m.

AREA 4 - 120,12m²
PROPRIETÁRIO: PRINCE ALIMENTAÇÃO S/A., ou a

quem de direito pertencer
IMÓVEL: Data de terras nº 04, da Quadra nº 65, da Planta do Jardim Ponta Grossa,
município de Apucarana, constante da matrícula nº 270 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Apucarana.
DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação D, situada na divisa dos
lotes 03 e 04.
Da estação D, AZ 252º58’, mediu-se 20,02m até a estação E, situada na divisa dos
lotes 04 e 05.
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e definem o eixo de uma
faixa de 6,00m.

AREA 5 - 120,12m²
PROPRIETÁRIO: MARIO FRANCISCO MACEDO., ou a quem de direito
pertencer
IMÓVEL: Data de terras nº 05, da Quadra nº 65, da Planta do Jardim Ponta Grossa,
município de Apucarana, constante da matrícula nº 15.346 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Apucarana.
DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação E, situada na divisa dos
lotes 04 e 05.
Da estação E, AZ 252º58’, mediu-se 17,28m até o PV-112.
Do PV-112, AZ 250º05’, mediu-se 2,74m até a estação F, situada na divisa dos lotes
05 e 06.
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e definem o eixo de uma
faixa de 6,00m.

AREA 6 - 120,48m²
PROPRIETÁRIO: SANDRA MARIA DE ALMEIDA CAMPINHA, ou a quem de
direito pertencer
IMÓVEL: Data de terras nº 06, da Quadra nº 65, da Planta do Jardim Ponta Grossa,
município de Apucarana, constante da matrícula nº 2.913 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Apucarana.
DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação F, situada na divisa dos
lotes 05 e 06.
Da estação F, AZ 250º05’, mediu-se 20,08 m até a estação G, situada na divisa dos
lotes 06 e 07.
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e definem o eixo de uma
faixa de 6,00m.

AREA 7 - 121,02m²
PROPRIETÁRIO: SANDRA MARIA DE ALMEIDA CAMPINHA, ou a quem de
direito pertencer
IMÓVEL: Data de terras nº 07, da Quadra nº 65, da Planta do Jardim Ponta Grossa,
município de Apucarana, constante da matrícula nº 10.938 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Apucarana.
DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação G, situada na divisa dos
lotes 06 e 07.
Da estação G, AZ 250º05’, mediu-se 18,62m até o PV-113.
Do PV-113, AZ 235º17’, mediu-se 1,55m até a estação H, situada na divisa dos lotes
07 e 08.
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e definem o eixo de uma
faixa de 6,00m.

AREA 8 - 127,74m²
PROPRIETÁRIO: GALDINO FIGUEIREDO DA SILVA, ou a quem de direito
pertencer
IMÓVEL: Data de terras nº 08, da Quadra nº 65, da Planta do Jardim Ponta Grossa,
município de Apucarana, constante da matrícula nº 10.939 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Apucarana.

DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação H,
situada na divisa dos lotes 07 e 08.

Da estação H, AZ 235º17’, mediu-se 21,29m até a estação I,
situada na divisa dos lotes 08 e 09.

Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e
definem o eixo de uma faixa de 6,00m.

AREA 9 - 127,74m²
PROPRIETÁRIO: GALDINO FIGUEIREDO DA SILVA, ou a quem de direito
pertencer
IMÓVEL: Data de terras nº 09, da Quadra nº 65, da Planta do Jardim Ponta Grossa,
município de Apucarana, constante da matrícula nº 12.221 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Apucarana.

DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação I,
situada na divisa dos lotes 08 e 09.

Da estação I, AZ 235º17’, mediu-se 21,29m até a estação J,
situada na divisa dos lotes 09 e 10.

Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e
definem o eixo de uma faixa de 6,00m.

AREA 10 - 127,74m²
PROPRIETÁRIO: GALDINO FIGUEIREDO DA SILVA, ou a quem de direito
pertencer
IMÓVEL: Data de terras nº 10, da Quadra nº 65, da Planta do Jardim Ponta Grossa,
município de Apucarana, constante da matrícula nº 12.222 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Apucarana.

DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação J,
situada na divisa dos lotes 09 e 10.

Da estação J, AZ 235º17’, mediu-se 21,29m até a estação K,
situada na divisa dos lotes 10 e 11.

Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e
definem o eixo de uma faixa de 6,00m.

AREA 11 - 139,62m²
PROPRIETÁRIO: GALDINO FIGUEIREDO DA SILVA, ou a quem de direito
pertencer
IMÓVEL: Data de terras nº 11, da Quadra nº 65, da Planta do Jardim Ponta Grossa,
município de Apucarana, constante da matrícula nº 12.547 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Apucarana.

DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação K,
situada na divisa dos lotes 10 e 11.

Da estação K, AZ 235º17’, mediu-se 1,10m até o PV-114. Do PV-
114, AZ 224º07’, mediu-se 22,17m até a estação L, situada na divisa do lote 11 com o
lote 12 e 13.

Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e
definem o eixo de uma faixa de 6,00m.

AREA 12 - 284,04m²
PROPRIETÁRIO: MASAYOSHI ISONO, ou a quem de direito pertencer
IMÓVEL: Datas de terras nº 12 e 13, da Quadra nº 65, da Planta do Jardim Ponta
Grossa, município de Apucarana, constante da transcrição nº 14.882 do 1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Apucarana.

DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação L,
situada na divisa deste lote com o lote 11.

Da estação L, AZ 224º07’, mediu-se 43,38m até o PV-115.
Do PV-115, AZ 212º11’, mediu-se 3,96m até a estação M, situada

no alinhamento predial da Rua República Dominicana, distante 22,85m da esquina
com a Rua Chavantes.

Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e
definem o eixo de uma faixa de 6,00m.

Art. 2º - As áreas a que se refere o artigo anterior, destinam-se a Faixa
de Servidão da Tubulação do Interceptor “D” do Sistema de Esgotamento Sanitário da
cidade de Apucarana - PR

Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para
a efetivação da servidão.

Art. 4º- Fica reconhecida a servidão Administrativa em favor da Companhia de
Saneamento do Paraná- SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o
direito de acesso à área compreendida no artigo 1º deste decreto.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em
juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365,
de 21 de junho de l.941, e suas alterações.
Art. 6º - O ônus decorrente da servidão administrativa das áreas a que se refere o
art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 14 dias do mês de janeiro de
2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº.009/09

SÚMULA: Altera o anexo o quadro de cargos em comissão e
gratificação pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento da
resolução nº. 4/96, de 29/06/96, alterado pela lei nº. 21/03, de 21/03/2003, como
especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU PROJETO DE LEI DE AUTORIA DA MESA
EXECUTIVA E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE:

L E I
Art. 1º - O quadro de cargos em comissão e gratificação pelo exercício de
função de direção, chefia ou assessoramento da resolução nº. 04/96, de
29/06/96, alterado pela lei nº. 21/03, passará a vigorar com a seguinte redação:

CARGO
SÍMB
OLO

Nº DE
CARG
OS

VENC.
MENSAL –
R$.

Secretário administrativo
Sec.Ad
m

01
Valor Sec.
Mun.

Chefe da Procuradoria Jurídica CC-1 01 1.902,10

Procurador Jurídico CC-1 03 1.902,10

Chefe da Assessoria de Orçamento e
Finanças

CC-1 01 1.902,10

Diretor Administrativo CC-1 01 1.902,10

Chefe de Gabinete CC-1 01 1.902,10

Oficial de Gabinete CC-2 09 1.445,60

Chefe da Assessoria de Comunicação
Social

CC-2 01 1.445,60

Chefe de Cerimonial CC-1 01 1.902,10

Assessor de Cerimonial CC-3 02 1.141,27

Assessor de Imprensa CC-3 02 1.141,27

Assessor Legislativo CC-4 05 1.034,74

Assessor de Gabinete CC-4 10 1.034,74

Art. 2º - Os valores dos vencimentos dos cargos citados no caput do artigo 1º
desta lei, serão atualizados na conformidade da legislação pertinente.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente à lei nº.
21/03, de 21/03/2003, entrando a presente lei em vigor na data de sua
publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de
Apucarana, aos 19 dias do mês de janeiro de 2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N 005/09

Súmula:- Institui o Sistema de Casa Lar, através de Famílias Sociais, para
atendimento de crianças e adolescentes no Município de Apucarana, dispõe sobre sua
regulamentação como especifica e dá outras providências.

A CÂM ARA M UNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANA,
APROVOU E EU, PEREFEITO M UNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:-

L E I

Art. 1º - Fica instituído no Município de Apucarana, o Programa Casa Lar, que tem
como objetivo, promover a assistência às crianças e aos adolescentes entre 11 a 18 anos
de idade, que se encontrem em situação de abandono, através de “Famílias Sociais”,
visando proporcionar aos atendidos, condições familiares ideais ao seu desenvolvimento
e integração social.

Art. 2º - Considera-se Família Social, para efeito desta Lei, aquela que, dedicando-se à
assistência à criança e ao adolescente em situação de abandono, exerça o encargo em
nível social, dentro do sistema Casa Lar.

Art. 2º - Entende-se como Casa Lar, as unidades residenciais, que abrigue até 10 (dez)
crianças e/ou adolescentes, que atenderem aos seguintes requisitos:
I - As Casas-lares serão residências isoladas, as quais funcionarão como
programas sociais vinculados à Secretaria de Assistência Social do Município;
II - As Casas-lares terão um Regimento Interno, para delimitar seu funcionamento;
III - As crianças e adolescentes residentes nas Casas-lares, são consideradas
dependentes da Família Social, a qual receberá a guarda provisória das crianças e
adolescentes que estiverem sob sua responsabilidade;
IV – As Casas-lares serão amparadas e acompanhadas por autoridades e técnicos
competentes do Ministério Público, Conselho Tutelar, Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente e Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 3º - São atribuições da família beneficiada pelo Sistema de Casa-lar:
I - Proporcionar aos atendidos ambiente familiar, orientando e assistindo as
crianças e adolescentes sob seus cuidados;
II - Administrar a Casa-lar realizando e organizando as tarefas a ela pertinentes;
III - Dedicar-se exclusivamente aos cuidados das crianças e adolescentes que lhes
forem confiadas na Casa-lar;
IV - Acompanhar a conduta dos seus assistidos em ambiente escolar, participando
das reuniões pedagógicas solicitadas pela Instituição de ensino na qual a criança e o
adolescente esteja vinculado;
V - Residir, enquanto no desempenho de suas atribuições, juntamente com as
crianças e adolescentes que lhe forem confiados, na casa-lar que lhe foi destinada.

Art. 5º - As famílias beneficiadas no Sistema de Casa Lar, ficam assegurados os
seguintes direitos:-

I - Apoio técnico, administrativo e financeiro para desempenhar as suas
funções;

II - Capacitação permanente para o desenvolvimento das funções.

Art. 6º - A família candidata ao exercício da função deverá submeter-se à seleção e
treinamento específico, e cujo término será verificada sua habilitação.

Art. 7º - São condições para admissão como Famílias Sociais no Sistema Casa lar:-
I - Ter idade mínima de 25 (vinte e cinco) anos;
II - Boa sanidade física e mental;

III - Ser aprovada na seleção realizada por técnicos vinculados a Secretaria
Municipal de Assistência Social.

Art. 8º - Caberá a Família Social no Sistema Casa Lar, realizar os encaminhamentos das
crianças e adolescentes a seus cuidados ao ensino regular, cursos profissionalizantes e ao
mercado de trabalho como estagiários, aprendizes ou como empregados, em
estabelecimentos públicos e privados.

Art. 9º - Caberão as Famílias Sociais no Sistema Casa Lar, realizar os encaminhamentos
das crianças e adolescentes aos atendimentos médicos, odontológicos e psicológicos
quando necessários.

Art. 10 – Comprovada a inaptidão para as funções, a Família Social no Sistema Casa Lar,
deverá retirar-se, cabendo a Secretaria Municipal de Assistência Social providenciar a
imediata substituição da Família no Programa.

Art. 11 – A Família social no Sistema Casa Lar ficam sujeitadas as seguintes penalidades
aplicáveis pelo órgão gestor:-

I - Advertência;
II - Suspensão;
III - Desligamento das funções.

Art. 12 – Caberá ao Município de Apucarana, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, o acompanhamento das atividades realizadas nas casas-lares, bem
como o acompanhamento e monitoramento do seu funcionamento.

Art. 13 – Fica definido que o Município de Apucarana, realizará o pagamento das
despesas do Programa, da seguinte forma:-
I - O repasse no valor de 75% (setenta e cinco por cento) do salário mínimo por
criança e ou adolescente atendidos pelo programa;
II - A Família Social deverá efetuar o depósito mensalmente em caderneta de
poupança do valor recebido 5% (cinco por cento) em nome da criança ou adolescente, o
qual poderá ser resgatado pelo atendido a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
III - O repasse mensal de 01 (uma) cesta básica, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social por criança e ou adolescente atendidos pelo Programa.

Art. 14 - Cabe ao Município de Apucarana, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, efetuar os pagamentos das despesas de água, luz, telefone e aluguel.

Art. 15 – A Família Social no Sistema Casa Lar, terá a responsabilidade de apresentar
mensalmente as prestações de contas referentes ao Programa na Secretaria Municipal de
Planejamento e Controle Interno.

Parágrafo Único – Ocorrendo o retardamento ou a omissão na prestação de contas pela
Família Social, serão aplicadas as penalidades descritas no Art. 11 desta Lei.

Art. 16 – As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações
próprias do Orçamento vigente.

Art. 17 – Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de
sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 19 dias do mês de janeiro de
2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 006/09

Súmula:- Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$
403.664,62 (quatrocentos e três mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta e
dois centavos), como especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:-

L E I

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de um Crédito
Adicional Suplementar, no valor de R$ 403.664,62 (quatrocentos e três mil,
seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) para reforço de
dotação do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de
2008), conforme especifica:-
02. Poder Executivo
02.02 – Secretaria de Infra estrutura
15.451.006-1.005.000 – Extensão da Rede de Iluminação Pública
Fonte de Recursos:- 03050 – Contrib.da Ilumin.Pública Art. 149-A,
Const.Federal
4.4.90.51 – Obras e Instalações...........R$ 403.664,62
Total........................................................R$ 403.664,62
Art. 2º - O recurso para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o
artigo anterior, é proveniente do superávit financeiro, ocorrido na fonte especifica de
Contribuição.da Iluminação Pública – Art. 149-A da Constituição Federal.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na
data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 19 do mês de janeiro de
2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação da empresa PIXEL PRINT PUBLICIDADE E

PROPAGANDA LTDA CNPJ 06.154.204/0001-63, para prestação de serviços
em desenvolvimento de campanhas publicitárias para divulgação dos festejos do
aniversário de Apucarana e IPTU, neste Município.

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº
005/09, ante as justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. IV da Lei Federal
nº 8666/93 e Parecer Jurídico nº 001/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência
de licitação, considerando que a prestação do serviço é necessário para auferir o
interesse público com a melhor qualidade e o menor desembolso possível, destarte,
isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 22 de janeiro de
2009.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal


